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Govemo do Estado de Minas Gerais
SistEma Estadual de Meio Ambientê
Sêcretaria do Estado de Meió Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Diretoria da Qualidade e Gestão Ambiental
Gerência de Resíduos Sólidos

trean Ç9 /

OF. N9 794'20í O/GERES'DQGA/FEAII'I
I

FEI\ o
Ê

-".-F
FLNo .

4Í\,íB\

PRorocolc N' 15ç. q$ l,Il ú
D tv ts Acr.JE!&:í-iL I t t I to',
trlÀTi----Vls i o:l*-__-__

Referência: Encaminhamento de Auto de lnfração No 67108/2010
Processo no

Resíduos Sólidos Minerários, ano base 2009 do empreendimento
descumprindo, portanto a Deliberação Normativa COPAM No1 1712008, ao
deixar de encaminhar eletronicamente o lnventário de Resíduos Sólidos
Minerários.

Em vista disso, foi lavrado o Auto de lnfração nq 67108/2010, que segue anexo

Na oportunidade, lembramos que, nos termos da Legislação Ambiental vigente,
essa empresa dispõe do prazo de vinte dias, contados do recebimento do Auto
de lnfração, para apresentar defesa endereçada a FundaÉo Estadual do Meio
Ambiente, Rodovia Prefeito Améríco Gianetti, s/no, Serra Verde - Edifício
Minas.

Atenciosamente,

Dra. Eleonora Deschamps
Gerente de Resíduos Sólidos

A
Ferro + Mineração S.A.
Lagoa das Flores, s/no - Zona Rural
CEP 35.680-054 Congonhas/MG

Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s,/n, Serra Verde - EdiÍicio Minas, CEP: 31630-900
Belo HoÍizonte/MG fone: 391S1134 home page: eleonora.deschamps@meioambiente,mg.gov.br

ffi.w

N/t

Prezados Senhores,

Comunicamos que Íoi constatado o não preenchimento do lnventário

0rüglnatA*nlíradô
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l. AUTo DE rNFRÁÇÁo: N'67108/2010 Folhâ l/2
Vincülado
ao:

E Auto de Fiscalização n'

E Boletim de Ocorrência n":
LavÍado em Substituição ao Al n'

E IEF f] IGAM2. Agenda: X FEAM

ffi\€#

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SISTEMA ESTADUAL DE MEÍO AMBIENTE
E RECURSOS HIDzuCOS _ SISEMA
Conselho Estadual de Política Ambieàtal - COPAM
Conselho Eíadual de Recursos Hídricos - CERH

IEF.ãt",^ feam
3. ÓTgIo Autuante: X FEAM E IGAM E IEF E PMMG
E supnev -

4. PeD.lidrd.s Aplicadas: l- E AdveÍtência 2- X Multa Simples 3-E Multa Diária 4-[ Apreensâo 5- Embargo: I de Obra ou f] de Atiridade
G Suspcnsão: E de Atividade EI ac Velr(la E de Fabricâçâo 7- E DeDolição obra 8-E Reslritiva DiÍeitos
As pernlidades deverão ssr dcscritas no campo 14.

RGP Titulo Eleitoral CNH.UF Placa do veiRG

27FERRO + MINERA O LTDA
Nome do Âutuado/ Emprcendimento

2 r.256.870/000r-04
CPF X CNPJ

Endereço do Autuado/ Empreendimento (Correspoodêoci.)

AVENIDA DO CONTORNO
N'. / Krn

5491
complêltÉ§7
sL 905

Bairro/Logradouro

CP.UZf,IRO
MuÍliçípio
BELO IIORTZONTE

UF

MG
CEP

30.110-035
Cx Postal E-mail

EÂAF E Licenciamento E DAIA ! outorge ! Não há pÍocesso x Processo n" 0038862ü)76. Atividade
Atividade desenvolvida:

Lavra a céu âbeúo com trstâmento a úmido - minério de
Ferro

Código da Atividade Poíe
A-02-044 G

asse

6
CI

o envolvido ECPF E CNPJ Vinctlo com o AI N':
7. OutÍos

Envolvidos/
ResponslYeis

Nome do 2o envolüdo: vínculocomoAIN':

Endcreço da Infração: Ru4 Avenid4 Rodovi4 Fazend4 etc

LAGOA DAS FLORES
Km

Complcmento (apaflamento, lojq
outros)

Bairro/I-ogradouro/Distrito/Localidade

ZONA RTJRAL
Municipio

CONGONHAS
CEP

OutIo

Reservalôrio UHE Criatório Talque- redePesque-Pagueem ambiente aquático: E Rio Cónego Represa

do local
Geogníúicas

E SAD 69 E cóncso
DATUM

Minuto Scsundo
I-atitude
Grau Minuto Sesundo

l,ongitude
Grau

o
O

Planas: UTM
24

FUSO
22 dísitos) I I I I (7 disiros)

.]

ia do local

Descumprir a Deliberação Normativa COPAM N'll7 de 2008, ao deixar de encaminhar eletronicâmente o

Inventário de Resíduos Sólidos Minerários, ano bâse 2009,

0 E @1 I

Assinature do Asentc AutuanrÊMAsP/Marícula
/,L^"b y't,ru,-'- Z.-./e I lSqltltr->

Assinatura do Autuado

I' Via Autuâdo - 2'Via Processo Administrativo - 3' Via Ministério Público - 4'Via Bloco

oett

t-Ttit:--f--t

u Lrr-----El-+§fI_

Fone

--+-++-f-F-

I
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CoNTINUAçÃO DO AUTO DE INFRAÇÂO: N. 67108 /2010
lnl Artigo Código lnciso Alínea Lei/ ano Resoluçao DN Poí. N"

I 83 I lt6 u.844108 |7

E-
lÍl

Atenuantes

N" Arrigo/PaÉg- Inciso AIinea Reduçào N Artigo/PaÍág Inciso AlineaEg

<à0

lnfração Porte Penalidade Valor uçãoElc
0l G venência XMultaSimpl€s ulta Diária RS50.001,00

veÍência Multa Simptes Multa Dituia

Mulra Diá-iaeÍência Multa Simples

venênciâ ulta Simples Multa Di.íria

vertência ulta Simples Multa Diária

Yalor ERP por Kg: R$ Total: R§

Valor ERP por Kg

.9^
e
s)í
€.r
=e

Àõ

Anota Com

!\3o
=.ó

E3
àd
j

Nome Completo

roEndereço: Rua, Avenid4 etc. N"/km Bairro / LoÉn
t- UF CEP Fone Assinatura

CPF

Endcreço: Ru4 Avenidâ, erc No/km Baino / Logradouro Municipio

'ê
â UF CEP Fone

Servidor (Nome Legiúl)

? o^.-kf, i,-oi* n r

kí

n'nlriz'
Assinâúâ do servidôr

Áí,. lp lt. Z,'- n./-
IIGAM t I PMMG

MASPÀ,latriçula

lt\qlqq-\
/

FEAM t IIEF tt/i"u*

a

avântes

Folhâ 2n

Ogao
COPAM

Aumento

Valor Total

50.001,00

ValoÍ total dos Emolumentos de Reposição da Pescâ R§

valor total das multas: R$50.001 00 uenta mil e um reais

.... dias para atender as recomendações coníantes no czunpo 14, sob pena de

(

C

conv

de advertênci4 o autuado possui o prazo de.

multa simples no valor de Rl$

Recomend

CPF E CNP] RG

Municipio

I RG

Ássinatura

O AUTUADO TEM O PRÂZO DE ÂTÉ 20 OIN'IE) DIÁS DO RECEBIMENTO DO AI,rTO DE INFRAÇÃO PARA O PAGAMENTO DA MULTA OU

APRE§ENTAçÀO DA DEFESÁ PÂRÂ: X PRESIDENTE/FCAU ! ONTTON CERÁI"/IGÂM I OMSTON GERÂU IEF. NO SEGUINTE ENDEREÇO:

Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/no, Bairro Serra Verde, Ed.Minas, lo andar, Belo Horizonte - MG.
VIDE OLIROS LOCÁTS E INSTR DÊ DEFESA NO VERSO DA FOLHA I

Autuado/Empreendimento (Nomc Legível)

Funçâo/Vinculo com o Autuado

Local Dia Mês

Assinatura do Autuadoy'Repres€ntantç Legal

Decreto/ano

12. Rcincidência: ! Genérica ! Específica E Nào foi posív€l vcrificaÍ

ERP: Kg de pescado:

7.772t80

)
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rrustríssima sênhora Gerente de Resíduos sóridos, ,, rY:lã !";r!l{3r!#rn'{
Ambiente - FEAM, localizada na Rodovia prefeito Américo Gianetti, s/n, serra Verde

- Edifício Minas
\

Auto de lnfra o no 6710
Divisão:

!r
FEAM

R.ECEBEMOS
-e-l*l -

ÀssÚsn x

Es l.
Al) 0

M.L_-- Visto
1

A FERRO + MIN ERAcÃo s. A. sociedade regular

inscrita no CNPJ/MF sob o no 21 .256.87010001-04, com sede na praça Dr. Augusto
Gonçalves, no 146, sala 05, em ltaúna - MG, por seus procuradores, tendo em vista

o Auto de lnfração no 67í08/2010, vem apresentar sua DEFESA, de acordo com os

fatos e fundamentos e seguir aduzidos.

I

Da tempestividade

fendo sido a ora Defendente intimada em data de

11.11.'10, quinta-feira, o prazo de 20 (vinte) dias para apresentaçâo da presente

Defesa iniciou-se em data de 12.1'1.10, sexta-feira, para exaurir-se somente em data

de 01 .12.10, quarta-feira.

Inquestionável, pois, a tempestividade da presente

Defesa.

I
Dos fatos

A Defendente foi vistoriada por fiscal da Fundação

Estadual do Meio Ambiente - FEAM em data de 2210.10, em sua unidade produtiva

localizada Mina Lagoa das Flores, zona rural do Município de Congonhas - MG. 
^

BELO HORIZOÍ{TE: ,os€ Anchiêtâ dâ Sikà caio Soarer ,unqueira Edu.rdo Auguno fr.nklin Ro<hà 6uíàvo dê cânío
Guíavo Hen que de Souzâ e Silvà Pedro Henrique Machado Silveira M.r Roberto de Souzà e Silva Renatà Dantas G.ià Rodrigo Si dê Olaveirâ
Mâdã Femânda de Oliveira larcjpretê Bruno BârÍos deOliveirâ Gondim Mãnuêlâ Porto Ribêaro Gâbriel Ribeiro Semiáo Mâr<elo
Av. Brasil 1433 Fumionáíio! cEP3otil(}ooz B€lo Horizonte/Mc Tê1. (31) 302$«)00 Fàr (31) 3029-4001 jàs.@jàsã.àdv.br

Unid.de Trâbàlhistã: Rua Eernârdo Guimârãês, E74 Fundonários cEP 30t40481 BHzlMG Íel. (31) 3029-4026 Fâx (31) 302+4027 jâsât@jàsâ.adv.br

BRAsÍLhr Robeíto Hêníique coúo corÍieÍi
SCN Quadrà 1 Blo(o F Sàlâ 1910 Edifi<io Amériê Offi.. Towêr CEP7071l-Írc5 8râtiliâ/OÍ TêleÍu (51) 3032{8OO rh.âóretêne.com.br

5ÁO PAULO: Laércio Monteiro Diât Mercelo corrêa villaçã Daniel DoRi Pêrêira
Rua Pâmplonà, 1326 4candar ,ardimP.uliíà CEP01405402 5ãoPâulo/sP ÍeleÍar ( 1r ) 388+7222 mdv@mdv.adv.bÍ

RIODEJA EIRO: Lorena de CaíroAbrcu e silvâ
Ruà5ão Bênto,9 lrandâí CEP20O90{r0 RiodeJàneiro/RJ Tel.(21)22134958 Fâx(21)25161740 lorenàlikâeuol.(om.br

V istte nosso stte: www. i a s a. à d v. b r

Processo no 0í 65/1988
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Nesta fiscalização procurou-se apurar se estavâ a Ferro
+ Mineração s. A. atendendo às determinações da Deliberação Normativa copAN
n' 11712008 e 14912010.

Após tal diligência teria sido constatado, pelo fiscal, uma

suposta irregilaridade assim descrita no auto de infraçáo:

"Descumpir a Deliberação Normativa COPAN no 117 de
2008, ao deixar de encaminhar eletronicamente o
lnventáio de Resíduos Só/ldos Minerais, ano base 2009".

Na realldade, consoante a seguir e adiante demonstrar-

se-á, o auto de infração imputado à Defendente possui vício insanável, que impõe

seu imediato arquivamento.

m
Do cancelamento do Auto de lnfracão - Ofensa ao

Em primeiro lugar é necessário destacar-se que a
legislaçáo pertinente ao caso em fomento, mais especificamente a Deliberação

Normativa COPAN no 11712008, confere aos responsáveis por atividades listadas no

seu artigo 30 o prazo até o dia 3í de março de cada ano subsequente para

apresentaÉo do inventário de resíduos sólidos industriais relativo ao ano civil

anterior. Confira-se:

"Art. 30 - Os empreendimentos que desenvolvem as
atividades mineráias previstas na Deliberação Normativa
no 74, de 9 de setembro de 2004, abaixo disciminadas,
deverão apresentar informações sobre geração, volume,
características, armazenamento, transporte, tratamento e
destinação de seus resíduos sóÍdos, anualmente, se
enquadrados nas c/asses 5 e 6 e a cada dois anos, se
enquadrados nas c/asses 3 e 4:

A-01 - Lavra subtenánea.
A-02 - Lavra a céu aberto.

ü ttlt I

u

2

artiso 40 da Lei n.o 14.182/02
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A-03 - Extração de Areia, Cascatho e A
utilização na construção civil.
A-04 - Extração de água mineral ou potável de mesa.
A-05 - Unidades Operacionais em área de mineração,
inclusive unidades de tratamento de minerais, exceto os
itens A-0í03-7, A-05-04-5 e A-05-0í3.
A-06 - Exploração e extração de gás natural ou de
petróleo.

§ío - Os empreendimenÍos /lsÍados no Art. 3 ficam
desobrigados de apresentar o inventaio de resíduos
sólidos instituído pela Deliberação Normativa N"90, 15 de
Setembro de 2005.

§2o - Os empreendimentos mineráios não passiveis de
licenciamento ambiental esÍão rsenÍos do preenchimento
do inventário, mas poderão, a qualquer tempo, ser
convocadas pelo órgão ambiental a apresentar as
informações soóre geração, características,
amazenamento, transpofte, tratamento e destinação de
seus resíduos sórUos, segundo os citéios estabelecidos
nesta Deliberação.

Aft. 4" - Com yrsfas a assegurar que as informações serão
prestadas de forma a contribuir para a elaboração do
lnventáio Estadual de Resíduos Só/ldos do Sefor
Mineráio, o responsável pela atividade listada no aftigo 40
desÍa Deliberação deverá apresentar à Fundação
Estadual do Meio Ambiente - FEAM, até o dia 31 de
março de cada ano, o Formuláio do lnventáio de
Resíduos Só/rdos da Atividade Mineráia relativo ao ano
civil anteior, contendo a identificação do responsável
legal pela empresa e do responsável técnico devidamente
h abilitado". (grifo nosso)

Pois bem, não obstante o prazo conferido na deliberação

normativa supramencionada, o artigo 40 da Lei n.o 14.182102 (lei que dispõe sobre o

processo administrativo no âmbito da Administração Pública Estadual) prevê que

nos casos em que o processo ou a vistoria resulte em uma imposição de dever,

ônus, sanção ou restrição do exercício de direito e atividade, bem como restrição de

Y

r

'q'
à
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aoutra natureza, a parte interessada deverá ser pessoelmente intimada S

suposta irregularidade. Confi ra-se:

"AtÍ. 40 Serão objeto de intimação os aÍos do processo
que resultarem em imposição de dever, ônus, sanção ou
restição ao exercÍcio de direito e atividade, bem como
restrição de outra natureza".

A Defendente não foi intimada pessoalmente para cumprir

o disposto na deliberaçáo normativa, razâo pela qual não pode sofrer sançáo

alguma.

A corroborar êste entendimento, a Resolução SEMAD

1.238110, que dispõe sobre o inventário de resíduos sólidos industriais. Confira-se o

disposto na resolução:

"RESOLUçÃO SEMAD N. 1238, DE 25 DE NOVEMBRO
DE 2010

(Minas Gerais, de 26/11/2010)

Estabelece procedimentos para o cancelamento dos
Autos de lnfração lavrados contra empresas pela
Fundação Estadual de Meio Ambiente por
descumpimento da deliberação Normativa de no 90/2005
alterada pela Deliberação Normativa de no 136/2009.

O Secretáio de Estado de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável, no uso das atibuições que
lhe confere o SSí1 inciso lll do aft. 93, da Constituição do
Estado de Minas Gerais e o aft. 219 da lei Estadual no

869, de 05 de julho de1952, bem como das demais
legislações pertinentes,

Considerando estarem os autos viciados Dor
descumprimento do artiqo 40 da lei de no 14.184 de 30
de ianeiro de 2002.

Considerando o Poder de Autotutela que reveste a
Administração Pública,

RESOLVE:

'?-<

'//
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\ft. 10 - Cancelar todos os auÍos que foram s pela
Fundação Estadual de Meio Ambiente por
descumpimento da Deliberação Normativa de no 90 de
2005, alterada pela Deliberação Normativa de no136 de
2009, tomando-os sem efeito.

4ft. 2o - Os procedimentos legais devem ser segudos
confotme legislação vigente devendo:

I - As empresas autuadas serem notificadas da decisão
da Administração Pública determinando o cancelamento
dos mencionados auÍos de infração;

ll - As empresas devem ser intimadas tendo o prazo de
90(noventa) dias impronogáveis para cumpirem o que
determina a Deliberação Normativa no 90/2005 alterada
pela Deliberação Normativa no 136/2009, a contar da data
do recebimento da intimação.

lll - Após o término determinado na intimação, oconendo
o descumpimento da norma será lavrado novo auto de
infraçáo dentro dos trâmites legais.

Aft. 30 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Belo Hoizonte, 25 de novembro de 2010.

José Carlos Carualho - Secretáio de Estado de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável".

Assim, em face da infração ao artigo 40 da Lei n.o

14.182102, ou ainda por analogia ao que foi decidido na Resoluçáo SEMAD

1 .238110, em Íazáo da ausência de intimação da ora Defendente, o arquivamento do

auto de infração é medida que se impõe.

Ademais, no mÍnimo, ocorrendo a mesma nulidade nos

autos de infraçáo referentes aos inventários de resÍduos sólidos industriais e nos

autos de infraçáo referentes aos inventários de resíduos sólidos minerários não há

como se dar provimento a estes últimos, em face do princípio da isonomia,

z

L
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igo 50 da Constituição d

w
a República

!t

constitucionalmente garantido nos termos do art

de 1988.

Este é o primeiro fator que impÕe o arquivamento do

presente auto de infração

IV
Das constatacões da Autuacão fiscal - Da ausência

Com efeito, entendeu o ilustre fiscal que a Defendente

teria deixado de encaminhar eletronicamente o lnventário de ResÍduos Sólidos

gerados pelas atividades minerárias do ano de 2009.

No entanto, esta não é a realidade dos fatos.

lnicialmente, é de se registrar que a ora Defendente

somente deixou de apresentar o lnventário de Resíduos Sólidos gerados pelas

atividades minerárias do ano de 2009 em razâo de uma falha apresentada no

endereço virtual fornecido para a realização do envio.

O fato impeditivo do envio do inventário foi decorrente da

falha dos serviços disponibilizados aos responsáveis das empresas fiscalizadas.

Desta forma, está configurado que o não envio do

inventário se deu em Íazâo de caso fortuito e de força maior.

Neste sentido, diz o artigo 393, parágrafo único, do

Código Civil:

'AtÍ. 393. O devedor não responde pelos prejuízos
resultantes de caso fortuito ou força maior, se
expressamente não se houver por eles responsabilizado.

Parágrafo único. O caso fortuito ou de força maior veifica-
se no fato necessáio, cujos efeitos não era possível evitar
ou impedil'.

t\

--1" I

de infracão por parte da Defendente
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Justamente esta a hipótese dos autos, uma vez que a,:-. )1 .r'

Defendente foi impedida de cumprir suas obrigações por uma falha em sistema de

computador de responsabilidade da própria autoridade fiscalizadora.

Prova disso que a ora Defendente possui todas as

informaçôes que necessitam ser enviadas para atendimento da norma, sendo certo

que apenas ainda não as enviou pelo fato de que no prazo previsto na deliberação

normativa o portal virtual não apresentava regular funcionamento.

Para se comprovar tais fatos, a Defendente disponibiliza

por meio da documentação anexa, todas as informações referentes aos resíduos

sólidos produzidos em decorrência da prática de seu objeto social.

Quanto ao tratamento realizado pela Defendente aos

resíduos é importante destacar que para a realizaçâo da operação da lavra do

minério, é removido o material estéril (capeamento argiloso) que se encontra

recobrindo o mesmo e também outros que se encontram intercalados ao próprio

minério (blocos de itabirito compacto e faixas de materiais argilosos). Este material é

disposto em pilhas, de forma controlada, projetada para esta finalidade.

Quanto ao minério, após passar pela operaçáo de

beneÍiciamento (britagem, classificaçáo e concentraçáo), este gera o rejeito que é

direcionado para baias de decantação, onde após o tempo de residência necessário

para o desaguamento, é retirado através de retro-escavadeiras e transportado em

caminhões para a pilha de rejeito licenciada para esta finalidade.

A água decantada retorna para a planta de

beneficiamento sendo novamente reaproveitada no processo.

Este rejeito seco é disposto em pilhas, de forma

controlada, projetadas para esta finalidade. Nesta pilha, periodicamente é realizada

Auditoria tecnica de segurança por uma empresa independente, visando garantir a

sua adequada segurança.
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Tanto as pilhas de estéril como a pilha de rejeito possu vl
sistemâ de drenagem adequado, e nelas são realizadas inspeções, monitoramentos

e manutençôes periódicas com o objetivo de garantir a sua adequada segurança.

Por fim, é importante se registrar que a ora Defendente é

considerada uma empresa modelo, possuindo todos os alvarás e certidões

necessárias para o seu regular funcionamento

Desta feita, ante todo o exposto nesta defesa, seja em

@zâo da irregularidade no processo administrativo, seja em Íazâo do caso fortuito e

de força maior, não há que se falar em autuação ou aplicação de sanção no

significante valor de R$50.001,00 (cinquenta mil e um reais).

IV
Conclusão

Por todo o exposto, em face da insubsistência de lnfração

sustentar requer a Defendente se digne esta ilustre Gerente de Resíduos Sólidos a

determinar o pronto arquivamento do presente processo administrativo, cancelando-

se a penalidade aplicada.

Requer ainda a concessão de prazo de 05 (cinco) dias

para a juntada aos autos do instrumento de mandato original.

Pede deferimento.

Belo Horizonte-MG, em 29 de mbro de 20í0.

José Anchieta da Silva - P
OAB/M no. 23. Ê

G Hen nqued uzaeSilva-Pp.
OAB/MG no 84.247

Úaniel Ceschiatti Agrello - Pp.
OAB/MG no.23.456-E

Anexo  (26255883)         SEI 2090.01.0000853/2021-32 / pg. 12



Governo do Estado de Minas GeÍais PFOT
Sistema Estadual de Meio Ambiente e Re ursos
Fundação Estadual do Meio Ambiente o!vts
Diretoria de GesÍáo de Res/duos MÂT

n.- - ,tl L-

Ilídricàs (. I "j l:-v.i aii
)! /sll

FEÁ.\,4
8\

vr§ r o;

Io

G
rL

l ttgr

1
Gerêrrcia de Res íduos lndustriais e da M

Página 1 de
,PARECER TECNICO GERIM N" 006/20í9

ANÁLISE DE DEFESA DE AUTO DE INFRAÇÃO - FERRO + MINERAçÃO SA

RESUMO

Em 22 de outubro de 2010, o empreendimento.FERRO + MINERAÇÃO SA foi autuado (Al

no 67.108/20íO) por descumprir Deliberação Normativa (DN) COPAM no 117 t2OO8 deixando

de apresentar o lnventário dê Resíduos Sólidos da Mineração. ano base 2.009. com o prazo

estabelecido legalmente até 3í-03-20í0. A autuação teve fundamento no Decreto n" 44.844

de 2510612008, em seu artigb 83, Anexo l, código í 16. A penalidadeÍoi tipificada como multa

'simples.

O presente parecer técnico refere-se à análise de Recurso Administrativo relativo ao Auto de

lnfração no: 67.108, lavrado em 22 de outubro dê 2010 contra o empreendimento FERRO +

MINERAÇAO SA,

O empreendimento possui por atividade "Lavra â céu aberto com trâtamento a úmido -
minério de Ferro." O código da atividade é A-02-04-6. O empreendimento é clàssificado.

conforme DN 7412404, como sendo de Grande Porte e Classe 6.

A empresa protocolou sua defesa junto à FEAM no dia 10 de dezembro de 2010 sob o

protocolo SIGED no 0009942415O12O1O, cujas argumentações são discutidas a seguir.

Gerência de Resíduos lndust.iais e da MineraÉo - cERIM Diíetoria de Gestáo de Residuos- DGER

Autoa
Analrsta Ambrentat--êlvaro lúartins
Júnior I .)

GêÍenlê
Karine Dias da Silva Píata Ma.ques

raT)^
Diretor
Alice Libânia Santana Dias

Ass;nâtura: ,W

"^"27 
t7,?al4 ']r

oaral I 9 Dãtâ: I

empreenaeOor: f Sn

Endereço: LAGOA DAS FLORES - ZONA RURAL

Emprêendimento: FERRO + MINERA OSA

AtiVidAdE: LAVRA A CEU ABERTO COM TRATAMENTO A ÚMIDO _ MINERIO DE FERRO

Processo Vinculado: 03886/2007

A empresa protocolou sua defesa à FEAM no dia 1o de dezembro de 2010, sob o protocolo

SIGED no 000994241 501 20'l 0.

1. TNTRODUçÃO

lMunicipio: CONGONHAS

I 
euto Ae lnfraÇão no: 67 108 de 22t1O:2O1O
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2. DTSCUSSÃO

A empresa em sua defesa e alega nas folhas no 29 e no 30 do documento protocolado no

SIGED no 00099424150120'10 que: "... nos casos em que o processo ou yÀtora resulie em

uma imposição de dever. ônus, sanção ou restrição do exercício de direito e atividade, bem

como restrição de outra natureza, a pafte interessada deuerá serpessoalmente intimada ..-";

no 30. "..- conoborar este entendimento, a Resolução SEMAD 1238/2010, ..." e no 32 "..., é

de ser registrar que a ora Def,endente somente deixou de apresentar o lnventário de

Residuos Sóldos gerados pelas atividades minerárias do ano de 2009 em razão de uma

falha apresentada no endereço viftual fornecido...".

Dlante das alegaçóes apresentadas pela empresa, esclarecemos que de acordo com a

conclusáo da Procuradoria do SISEMA, parecer no 15.377, de 8 de outubro de 2014,

parágrafo 3o "... Ao contrário, se se identificar ação ou om,ssão configuradora de infraçáo.

pode-se lavrar apenas o auto de infração,...'l Além disso, a Resolução SEMAD no 1249 de

27 de dezembro de 20í0, revogou a Resolução SEMAD 1238t2010, apesar de se tratar do

lnventário de Residuos Sólidos da lndústria. Também de acordo com a DN COPAM n" 149

de 30 de abril de 20í 0, o pÍazo paÍa o preenchimento do lnventário de Resíduos Sólidos da

Mineração foi pronogado por mais 90 dias a partir de 'lo de abril dê 2010.

Diante do exposto, apesar do prazo de envio do inventário ter sido prorrogado, a empresa

nãe encaminhou as informaçóes do lnventário de Resíduos Sólidos da Mineração do ano de

20í0 (ano base 2009) e, quanto à alegaçâo da autuaçâo ter sido realizada sem a

fiscalização, há um parecer jurídico favorável à autuação apenas por meio do auto de

infração quando a infração for identificada.

3. CONCLUSÃO

Conclui-se que a empresa descumpriu Deliberação Normâtiva do COPAM não

apresentando o lnventário de Resíduos Sólidos da Mineraçáo de acordo com a

periodicidade e prazos estabelecidos na DN 1 1712008.

Dessa forma, a defesa apontada pelo empreendimento FERRO + MINERAÇÃO SA parâ o

cancelamento da multa e o arquivamento do processo de autuaçáo torna-se inconsistente ê

nâo deve ser acatada.

a nrl Parecer Técnico GERIM n' 006/2019
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INTERESSADO: FERRO + MINERAÇÃO S,A.

PROCESSO N" 03886/2007 101 01201 1 At N"67108/2010

NATURUA DA INFRAçÃO: GRAVÍSSIMA PORTE DO EMPREENDIMENTO: GRANDE

| - Relatório:

A empresa Íoi autuada como incursa no art. 83, anexo I, código 1'16, do Decreto
Estadual no 44.8412008, por'descumprir a Deliberaçáo Normativa COPAM No '117 de
2008, ao deixar de encaminhar eletronicamente o inventário de'resíduos sólidos
minerários, dno base 2009'. Estrutura localizada no município de Congonhas. Aplicada
penalidade de multa simples no valor de R$ 50.001,00 (cinquenta mil e um reais).

O processo encontra-se formalizado. Tempestivamente, a empresa apresentou sua
defesa, alegando em síntese que:

- a defendente não foi intimada pessoalmente para cumprir o disposto Deliberação
Normativa no 1'1712008, nos termos do artigo 40 da Lei no 14.182102;

- deverá ser aplicado por analogia o que Íoi decidido na Resolução SEMAD No
1.238t10;

- foi impedida de cumprir suas obrigaçÕes por uma falha em sistema de computador
de responsabilidade da própria autoridade Íiscalizadora;

- tanto as pilhas de estéril como a pilha de rejeito possuem sistema de drenagem
adequado, e nelas são realizadas inspeçôes, monitoramentos e manutenções
periódicas com o objetivo de garantir a sua adequada segurança;

- é considerada uma empresa modelo, possuindo todos os alvarás e certidôes
necessárias para o seu regular Íuncionamento;

penalidade aplicada com

Em 111'l'112010, a autuada foi notificada, conforme aviso de recebimento de fls. 04,
sobre a lavratura do Auto de lnfração, sendo Íixado prazo de 20 (vinte) dias para
apresentar defesa, nos termos do artigo 33 do Decreto Estadual no 44.8441200.8.

A defesa foi apreséntada tempestivamente, passa-se por oportuno a análise do
mérito. Ressalvando-se o disposto rio artigo 63 do Decreto Estadual no 47.38312018,
que autoriza a autoridade competente a seu critério adentrar ao mérito mesmo que
não atendido requisitos formais da defesa.

Requereu a defendente pelo cancelamento da
arquivamento do presente procesdo administrativo.

TOLHA NO

Ê 6i ü

Do ponto de vista jurídico, as alegaçóes trazidas pelo empreendedor não justificam
o descumprimento da Deliberação Normativa no 1'l7l2OO8.

Análise
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Em sua defesa o autuado alega não ter sido inlimado pessoalmente, entretanto, nâo
poderá prosperar a ponderação

O Decreto Estadual no 44.84412008, em seu art. 3'l e 32, dispõe:

AL Ou

c
L:

Art. 31. Verificada a ocorrência de infraçáo à legislação ambiental ou
de recursos hídricos, será lavrado auto de infração, em três vias,
destinando-se a primeira ao autuado e as demais à formação de
processo administrativo, devendo o instrumento conter. (...)

§'/sE rrtÀ

Art. 32. Náo sendo possível a autuação em flagrante, b autuado será
notificado, pBssoalmente ou interposta pessoa, por via postal com
aviso de recebimento, por telegrama, por publicaçáo no Órgão Oficial
dos Poderes do Estado ou mediante qualquer outro meio que
assegure a ciência da autuação.

Parágrafo único. Para produzir efeitos, a notiÍicaçáo por via postal
independe do recebimento pessoal do interessado, sendo
suficiente que a correspondência seja entregue no endereço por ele
indicado ou no local da infração.

Ressalle-se que o autuado foi devidamente notificado, conÍorme fls. 04, sendo lhe
garantido o direito amplo de se defender conforme preconiza o regramento lei;al.

Da detida análise dos. autos, verifica-se que o empreendedor não encaminhou
eletronicamente o lnventário de Resíduos Sólidos Minerários, ano base 2009,
conforme Deliberação Normativa no 11712O08, restando patente o descumprimento
à legislação específica.

Eis o teor dos artigos 30, 4o e 50 da Deliberaçáo Normativa no-11712008:

Art. 3o - Os empreendirnentos que desenvolvem as atividades
minerárias previstas na Deliberaçáo Normativa no 74, de g de
setembro de 2004, abaixo discriminadas, deveráo apresentar
informaçôes sobre geração, volume, características, armazenamento,
transporte, tratamento e destinação de seus resíduos sólidos,
anualmente, se enquadrados nas classes 5 e 6 e a cada dois anos,
se enquadrados nas classes 3 e 4: 1l2l

A-01 - Lavra subtenânea.
À02 - Lavra a éu aberto.

A-03 - Extração de Areia, Cascalho e Argila, para utilização na
construção civil.

' A-M - Extraçáode água mineral ou potável de mesa.
A-05 - Unidades Operacionais em área de mineração, inclusive

unidades de tiatamento de minerais, exceto os itens A-05-03-7, A-05-
04-5 e A-05-05-3.

A-06 - Exploração e extrâção de gás natural ou de petróleo.

§1o - Os empreqndimentos listados no Art. 3 ficam
desobrigados de apresentar o inventario de resíduos sólidos instituído
pela Deliberaçâo Normativa N"90, 15 de setêmbro de 2005.
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§2o - Os empreendimentos minerários não passíveis de
licenciamento ambiental estão isentos do preenchimento do
inventário, mas poderáo, a qualquer tempo, ser convocadas pelo
órgão ambiental a apresentar as informações sobre geraÉo,
características, armazenamento, transporte, tratamento e destinação
de seus resíduos sólidos, segundo os critérios estabelecidos nesta
Deliberação.

Art. 4'- Com vistas a assegurar que as informaçÕes serão
prestadas de forma a contribuir para a elaboração do lnventário
Estadual de Resíduos Sólidos do Setor Minerário, o responsável pela
atividade listada no artigo 4o desta Deliberaçáo deverá apresentar à
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM, até o dia 31 de
março de cada ano, o Formulário do lnventário de Resíduos Sólidos
da Atividade Minerária relativo ao ano civil anterior, contendo a
identificação do responsável legal pela empresa e do responsável
técnico devidamente habilitado.

§1o - O Formulário do lnventário de Resíduos Sólidos da
Atividade Minerária será disponibilizado anualmente pela FEAM, para
preenchimento e envio em meio eletrônico.

§2o - As empresas deverão indicar no formulário as
informações que considerarem sigilosas.

§.o

o

ta infratores à a lica o das nalidades e san
previstas em lei.

Por outro lado, o autuado alega analogia ao que foi decidido na Resolução SEMAD
no 1.238/10, contudo, a utilização da normativa não se adequa ao presente feito.

A Resoluçáo 1.238110, trata de declaraçáo de informações relativas às diversas
fases de gerenciamento dos resíduos sólidos industriais, ou seja, 'não. abarca
atividades minerárias.

Alega falha no. sistema .de computador de responsabilidade da própria autoridade
fiscalizadora. Razão não assiste ao autuado.

A empresa deveria ter entregue o lnventário até 31 de março de 2010, nos termos
da Deliberação Normativa no 11712008. Posteriormente, a Deliberaçáo Normativa no

14912010, prorrogou o prazo, em caráter excepcional, por mais 90 (noventa) dias e,
mesmo após prorrogaçáo o empreendedor náo encaminhou eletronicamente o
lnventário de Resíduos Sólidos Minerários, motivo pelo qual náo será acatada
alegaçóes. Vejamos, art. 1o da Deliberaçáo Normativa n" 14912010:

Art. 1o - Fica prorrogado, em caráter excepcional, pelo período de 90
(noventa) dias, contados a partir de |o de abril de 2010, o prazo
previsto no art. 40 da Deliberação Normativa COPAM no 117, de 27 de
setembro de 2008, para envio das inÍormações relativas ao lnventário
Estadual de Resíduos Sólidos do Setor Minerário, ano base 2009, por
meio do formulário eletrônico a que se refere o parágrafo 1o do artigo
citado. 2[4]

Art 50 - O não cumorimento do disposto nesta Deliberacáo
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ParâgraÍo único - Os empreendimentos que já protocolizaram, em
formato impresso, as informaçôes relativas ao lnventário Estadual de
Resíduos Sólidos do Setor Minerário, ano base 2009, tambem
deverão preencher o formulário eletrônico, sob pena de não se
considerar cumpridas suas obrigações para com a Deliberação
Normativa COPAM no 1 17, de 27 de setembro de 2008.

As demais alegações apresentadas pelo autuado, a respeito de, se tratar de
empresa modelo e possuir sistema de drenagem adequado, náo descaracterizam
infração cometida e capitulada no Auto de lnfraçáo.

Por Íim, o Parecer GERIM no 006/2019, de fls.62 informa, em síntese, que as
alegaçqes apresentadas pelo empreendedor, sob o ponto de vista técnico, sáo
inconsistentes e náo devem ser acatadas.

'Apesar do prazo de envio do inventário teÍ sido pronogado, a empresa não
encaminhou as informações do lnventário de Resíduos Sólidos da Mineração do
ano de 20'10 (ano base 2009)'.

Fica dispensada a análise jurídica da Procuradoria da FEAM, conforme revogação
do inciso V, do art. 13, do Decreto no 45.82512011 e Parecer Jurídico da Advocacia
Geral do Estado de Minas Gerais no 15.50712015.

ll - Conclusão:

É a análise, s.m.j

À consideração superior.

Belo Horizonte, 12 de fevereiro de 2020. 3
+

s/sEitrl
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Diante do exposto, remetemos os autos ao PRESIDENTE DA FEAM. Considerando a
análise do auto de infração, diante da ausência de argumentos capazes de
descaracterizar o auto e a infração cometida, opinamos pela manutenção da penalidade
de multa simples aplicada no valor de R$ 50.00í,00 (cinquenta mil e um reais), em
virtude da aplicação do artigo 83, anexo I, Código 116 do Decreto Estadual no

44.844t2008.
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Decisão

PROCESSO No 03886/2007 t01 0t201 1

AUTo DE TNFRAÇÃo no 67i08/2010

AUTUADO: FERRO + MINERAÇÃO S/A

ts

àüt{!L

o Presidente da FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEAM, nos termos

do art. 16-C § 10 da Lei no 7.772 de 8 de setembro de í980, decide indeferir defesa

apresentada mantendo a penalidade de multa aplicada no valor de R$ 50.001,00

(cinquenta mil e um reais), nos termos do art. 83, l, cód. í 16 do Decreto Estadual no

44.844t2008.

O autuado deverá ser notificado da decisão administrativa e do prazo de 30 (trinta)

dias para apresentar Recurso ou efetuar o pagamento, conforme Decreto Estadual no

47.38312018, sob pena de inscriçáo em dívida ativa no Estado. Dê ciência ao

interessado na forma lei.

Belo Horizonte, .] 4 a"
/

li't,t trrtde2020.

ú 4-L
L

R O TEI NDÃO
Preside EAM

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente ê Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente

I

il

da

I

I

Cidadê Administrativa Presidente TancÍedo Nêves
Rodovia Papa João Paulo ll. no 4143 Edifício Minas. ío andar. Bairro Serra Verde

CEP: 31.63G900 - Belo Horizonte/Mc
Fone: (31 ) 391t1436

Anexo  (26255883)         SEI 2090.01.0000853/2021-32 / pg. 19



Azevedo Sette BELo HoRrzoNTE BRASíL|A corÂNrA sÃo pAULo Rro D

ADVOGAM
9
1

!:
roit' N

à
cÀ

llustríssimo Senhor Presidente da Fundação Estadual de Meio

("FEAM")

Núcleo de Auto de lnfração ("NAl FEAM")

Ref.: Recurso Administrativo - Auto de lnfração n. 67'108/2010

Processo n. 03886/2007/0'l0l20'l'l

FERRO + MINERAçÃO S/A ("FERRO+" ou "Recorente"), pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o n. 21 .256.87 0i0001-04, com endereço na Praça Dr. Augusto

Gonçalves, n. 146, sala 05, Centro, ltaúna, Minas Gerais, CEP 35.680-054em,

respeitosamente, por seus procuradores infra-assinados, apresentar RECURSO

ADMINISTRATÍVO, face à Decisão proferida referente ao Auto de lnfração em epígrafe, mm

fulcro no art. 43 do Decreto n. 44.84412008 e art. 66 do Decreto n. 47 .38312O18, pelas razôes

de fato e de direito que passa a expor:

A FERRO+ recebeu em sua unidade, no dia '13.03.2020 (sexta-feira), Ofício

NAI/GAB/FEAMiSISEMA n. 4012020 (doc. 03), que comunicou a decisão da Fundação

Estadual de Meio Ambiente ("FEAM") de indeferimento dos pedidos contidos da

Defesa administrativa.

O art. 66 do Decreto n. 47 .38312018 estabelece o prazo de 30 dias para apresentação de

Recurso contra a decisão. Dessa forma, a contagem do prazo iniciou-se no dia'16.03.2020

(primeiro dia útil).

Contudo, ém razão da Dêclaração de Estado de Calamidade Pública no Estado decorrente

da pandemia do vírus COVID-í9 e da suspensãq do atendimenlo orese I nos setores do

REt:
t{n

ÊBEtu

IEl_J{

1s00.01.09 17 709 / 2020'7 |

FEAM / NAI
www.azevedosette.com.bl

q

í. DATEMPESTIVIDADE

Anexo  (26255883)         SEI 2090.01.0000853/2021-32 / pg. 20



§

Governo do Estado de Minas Gerais, em 20.03.2O2O, foi publicado o Decreto n. 47.8

que determinou no seu artigo 5o1, a suspensáo dos prazos dos processos administrativos até

o dia 30.04.2020. A dita suspensão dos prazos foi pronogada até o dia 31.07 .2020 através do

Decreto n. 47.99412020 e posteriormente pronogada até 3í.08.2020, conforme Decreto

48.01712020. Assim, a contagem do prazo em questão iniciou-se no dia 01.09.2020 (primeiro

dia útil subsequente), nos termos do § 1', findando-se em 20.09.2020 (sábado) e ficando

proÍrogado para dia 22.09.2020.

Ante o exposto, requer o recebimento deste Recurso Administrativo e seu encaminhamento

para análise da autoridade julgadora, na forma da legislação.

2. SíNTESEDAAUTUAçÃO

O Auto de lnfração n. 67í08/2010, lavÍado em 22.10.2010, foi motivado no suposto

descumprimento da Deliberação Normativa COPAM n- 1'l7l2OO8 por não encaminhar,

eletronicamente, o lnventário de Resíduos Sólidos Minerários, ano base 2009.

A conduta foi enquadrada no Código 116 - Descumprir determinação ou deliberação do

Copam do Anexo ldo Art. 83, I, do Decreto Estadual n.44.84412008, vigente à época dos

fatos.

Em deconência disso, imputou-se à Reconente a penalidade de multa no valor de R$

50.001 ,00 (cinquenta mil e um reais).

Na sequência, em 0í.12.20í0, a Defesa Administrativa foi protocolada de forma tempestiva.

Em 13.03.2020, a FERRO+ recebeu o Ofício NAI/GAB/FEAM/SISEMA n. 40/2020 que

comunicou a decisão da FEAM, datada dê 21.02.2020, que indeferiu a Defesa

apre§entada e manteve a pénalidade de multa aplicada.

lnconformada com a decisão, a Recorrente vem interpor RECURSO ADÍ{INISTRATIVO,

objetivando evidenciar:

rArt. 5" Ficam suspensos os prazos de Íocessos administrativos de qualquer esrÉcie ou
natuÍeza, para o interessado, o pÍocêssado e a Administração Pública direta, autárquica e fundacional,
no âmbito do Poder Execulivo, até dia 30 de abril de 2020 em consonância com a direlriz prevista na

. resoluÇão n" 313 do Conse-lho Nacional de JustiÇa, de l9 de março de 2020

@

S\

www.azevedosette-com.br página z de zr
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a) a nulidade da lavratura do Auto de lnÍração diante a não lavratura

Fiscalização, requisito necessário à formalização do procedimento

sancionatório.

b) a prescrição da prelensão punitiva da Administração Pública - no caso a FEAM,

diante a paralisaÉo da análise do processo pelo período intercorrente maior
que 3 anos e de 5 anos para decidir, como determina a Lei federal n. 9.873/99.

c) a verificação de fato exclusivo de terceiro, excludente de responsabilidade

administrativa no presente caso.

d) a descaracterização do Al em estrito respeito à teoria da responsabilidade

subjetiva administrativa, haja vista o fato supostamente infracional em tela não

ter sido causado pela FERRO+ e nem ter esta empresa participado ou anuído de

qualquer forma para a pÉtica do ato considerado infracional.

e) em atenção ao princípio da eventualidade, caso não seja descaracterizado o Aúo

de lnfração n. 67108/2010,

i. a redução do valor da multa aplicada em até í)% (cinquenta por cento)

diante a comprovação da existência de circunstâncias atenuantes

preüstas alíneas "C e 'e' do art. 68 do Decreto n.44.844t2OO8.

ii. em atenÉo ao princípio da eventualidade, a necessária retiftcaçáo do

cálculo de atualização da multa referente ao Al em tratati\a, excluindo-

se a incidência de juros de mora, por não restar conÍigurado o vencimento

do prazo para recolhimento da multa aplicada e em observância do

disposto nos arts. 48 e 133 dos Decretos 4.84412008 e 47.383120í8,

respectivamente.

iii. o cancelamento da exigência da taxa de expediente referente à análise

ao rêcurso interposto e devolução do valor pago pela empresa ou o
. abatimento do. valor pago a título de taxa de análise ao recurso na

eventualidade de manutençâo da penalidade de multa.

DAS PRELIMINARES - NULIDADE DO AUTO DE INFRAçÃO - AUSÊNCIA DE

LAVRATURA DE AUTO DE FISCALIZAçÃO

Antes de se adentrar ao mérito da defesa, é importante ressaltar desde logo que a Autuação

apresenta vício que demanda pelo reconhecimento da sua nulidade. Em especial, a ausência

q)

3
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de relatório de fiscalização para subsidiar a defesa, bem como o critério e o p

adotado para valoração da multa aplicada.

A esse respeito, prevê o Decreto n.44.84412O08:

AÍt.27 - A fiscalização e a aplicâÉo de sanções por infração às normas contidas na Lei no
7.772, de 1980, Lei no 14.309, de 2002, Lei n" 14.181, de 2002, e Lei no í3.199, de í 999, serão
exercidas, no âmbito de suas respectivas competências, pela Semad, por intermájio das
Suprams, pela Feam, pelo lEF, pelo lgam e por delegaÉo pela PolÍcia Militar de Minas Gerais
-PMMG.
§ 1" - O titular do respectivo órgáo ou entidade, em ato próprio, credenciará servidores para
Íealizar a ÍiscalizaÉo e lavrar auto de infraçao, com fundamento em vastoÍia realizada pelas
Suprams, lEF, lgam e Feam, competindo-lhes:
| - veÍiÍicar a ocorÍência de infração às normas a que se reíeíe o caput:
ll - veÍiÍicar a oconência de infração à legislação ambiental;
lll - lavrar auto de fiscalização ou boletim de oconência g auto de infraçáo, aplicando as
pênalidadês cabíveis, observando os seguintes critérios na íoÍma deÍinida neste DecÍeto:
a) a gravidade do fato, têndo em vista os motivos da infraÉo e suas consequências para a
saúde pública e para o meio ambiente e recursos hídricos;
b) os antecedentes do infrator ou do empre€ndimenlo ou instâlação relacionados à infração,
quanto ao cumprimento da legislação ambiental estadual;
c) a situação econômicâ do infratoÍ, no caso de multa;
d) a efetividade das medidas adotadas pelo infrator para a conêção dos danos causados ao
meio ambiente e recursos hídric,os; e
e) a colaboração do inÍralor com os órgãos ambientais na sduÉo dos problemas advindos de
sua conduta; e
lV - determinar, em caso de grave e iminente risco para vidas humanas, para o meb ambiente,
recursos hídricos ou para as atividades sociais e econômicas, medidas emergenciais e a
suspensão ou redução de atividades durante o período necesúrio para a supressão do risco.

§ 2o - O sêÍvidor credenciado, ao layrar os autos de fiscalizaçáo ou boletim de ocorrência
q dê infÍação, dêverá fundamêntar a aplicação da pênalidadê, lendo em vista os cÍitérios
previstos no inciso lll.
§ 3" - Nos autos de fiscalização, cabe ao servidor cÍedenciado identificar-se através da
respectiva cÍedencial funcional. (destacamos)

Ou seja, uma vez verificada a oconência de infraçáo, compete ao agente Íiscal instaurar o

processo sancionatório por meio de relatório de fiscalizaÉo contendo pelo menos todas as

informações preüstas nas alíneas do inciso lll do § 1' do art. 27 supracitado.

Veja que não há a exclusão de um ato em preferência a outro.. Não se trata de uma faculdade

conferida ao agente fiscal de escolher quais os atos administrativos devem ser realizados para

a perfeita formalizaçãô . do procedimento sancionatório. Todos consiituem requisitos

necessários à sua correta formalização exatamente para garantir o pleno atendimento de

princípios constitucionais, como legalidade, ampla defesa, direito ao contraditório.

No exercício do Poder de Polícia ou Poder Punitivo úus puniendü, a AdministraÉo Pública

está atrelada aos comandos legais e àeve necessariamente ob3ervar o princípio da legalidade

estrita (art. 37, CR/88 e aú. 2o da Lei 14.18412002), a fim de garantir segurança jurídica e o

w

\À
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preüstas na CFV88,devido processo legal na imposição de sanções, pÍerrogativas

fundamentais no Estado Democrático de Direito.

Esse entendimento está também expresso no art. 50 da Lei Estadual n. 14.184120022, que

estabelece, em seus incisos, os critérios a serem observados nos processos administrativos

sancionatórios no Estado, dentre eles a das Íormalidades essenciais à qarantia dos direitos

dos oostulantes e dos destinatários do processo.

lsso posto, demonstrado que o descumprimento dos requisitos legais de instauração do

processo sancionatório fulmina de total e absoluta nulidade a peça inaugural do respectivo

procedimento, não resta outra alternativa ao agente autuante do que declarar nulo o Auto de

lnfração e arquivar o respectivo processo.

4. DO MÉRITO

4.'1. Da Prescrição do direito da Administração Pública de exercitar a ação punitiva

Como será comprovado, o Auto de lnfração n.6710812010 não pode ser mantido, haja üsta

a incidência de Prescrição direta (5 anos) e/ou intercrrrente de 3 (três) anos.

MeÀcionados prazos têm coúo fundamento os princípiôs da segurança e da estabilidade das

relações jurídicas, no sentido de impedir que a invocaÉo de direitos perdure infinitamente, já

que a rêgra é a prescritibilidade dos direitos.

2 Regulamenta o processo administrativo no âmbito da Administraçao Pública no Estado de Minas
Gerais.

cq
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lsso porque, em análise aos documentos que integram os autos, observa-se um considerável

lapso temporal entre a lavratura do Auto de lnfracão - dia 22.1O.2O10 e a data da decisão

da FEAM de indeferimento da defesa apresentada e manutenção da multa aplicada - dia

21.02.2020 (9 anos e 4 meses) e a data da comunicacão à Recorrente recebida em

13.03.2020 (quase 10 anos completos).

A Administraçáo Pública possui um prazo para o exercício regular de sua ação puniüva. No

curso dos procedimentos que tem por objeto mediato a pretensão punitiva do Estado, inddem

prazos para que a Administração conclua os trâmites imprescindíveis à condusão da

apuraçâo e da consolidação das sanções.
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O instituto da prescrição possui o condão de pôr Íim em situações jurídicâs q

exeriidas por certo lapso de tempo. No campo do direito público, a prescriçã

ainda de fator de estabilidade na relação dos administrados com a Administração Pública, e

vice-versa, competindo à autoridade administrativa o seu reconhecimento.

O entendimento sobre tal matéria restou bastante elucidado em voto da eminente Mina Eliana

Calmon, REsp no 1.128.099, no qual atuou como relatora. ln verbis:

CumpÍe, ântes de tudo, entender que a prescrição intêrcorÍente, consoante aplicação, é
resultante de construçáo doutrinária e jurisprudêncial paÍa punir a nêgligência do titular
de direito ê tamtÉm para prestigiar o princípio da seguranga jurídica, quê não se
coaduna com a êteÍnizaÉo de pendências administÍativas ou iudiciais. Assim, quando
determinado processo administrativo ou judicial Íica paralisado por um tempo longo, por desídia
da Fazenda Pública, embora interÍompido ou suspenso o prazo prescricional, este começâ a
fluir novamente. Portanto, a prescÍição interconente pressupÕe a preexistência de processo
adminislrativo ou judicial, cujo prazo prescricional havia sido interrompido pela citaçáo ou pelo
despacho que ordenar a citaÉo, conforme inciso l, do parágraÍo único do art. 174 do CTN,
com a redaÉo que lhe foi dada pela Lei Complementar '118, de 9-2-2005. (STJ-RESp no
I .128.099 - Rele. Mine Eliana Calmon) (destacamos)

A Lei n. 9.873, de 23.11.1999, que cuida do prazo de prescrição para o exercício de ação

punitiva pela Administração Pública Federal, assim determina:

Art. 1o @ da AdminislÍaÉo Pública Federal, direta e
indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar inÍração à legislação em vigoÍ,
contados da data da Drática do áo ou, no caso de infração peÍmanente ou continuada, do
dia em que tiver cessado.

§1 o lncide a prescricão no procêd imento administratiyo oaralisado por mais de três
anos. oêndente de iuloamento ou despacho, cujos autos serão aÍquivados de oficb ou
mediante requerimento da parte interessada, sem pÍejuízo da apuração da responsabalklade
Íuncional dêconentê da paralisação, se foÍ o caso. (destaque nosso)

Temos, logo, que a Administração Pública se submete ao prazo prescricional quinquenal e

trienal, ocasionado pela veriÍicação da prescÍição intercorrente, consistente na paralisaÉo do

processo por mais de 3 (três) anos.

Destarte, diante a ausência de instrumentos normativos que regulamentem a prescÍição dos

processos administrativos punitivos no estado de Minas Gerais, para o devido equilíbrio e

segurança jurídica a ser preúalecida na relação administrado x administraçáo pública,

preconizada por nossa Carta Magna, serão aplicadas subsidiariamente as regr:ls preústas no

âmbito nacional.

t-@

S
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Neste ínterim, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais ("TJMG'), afirmou em

diversas decisões, que não se pode admitir, contüdo, que a omissão administrativa do

Estado lhe beneficie e torne imprescitível sua ação punitiva, afrontando a segurança jurídica

Com esse entendimento, as Turmas do TJMG reconhecem a prescrição da pretensão punitiva

de forma interconente, independentemente da falta de previsão lêgal na legislação estadual,

aplicando-se por analogia norma federal. Vejamos:

EMENTA: APELACÃO CíVEL . EMBARGOS A EXECUÇÃO - MULTA AMBIET.{TAL.
PRESCRIçÃO INTERCORRENTE ADMINISTRATIVA . ÂME O ESTADUAL
NECESSIDADE DE REGRAMENTO LEGAL ESPECíFICO . CAUSA MADURA .
NECESSIDADE DE EXAME DE OUESTÓES ESSENCIAIS PELO MAGISTRADO A QUO -
SENTENÇA CASSADA. - Em PÍocesso Administrativo, na Íalta de regramento legal especíÍico
acerca da prescrição e decadência aplica-se, por analogia, o prazo primário de cinco anos
(aÍt. ío do Oecreto n'20.9í0, de 1.932 - Rêsp. no í1í.257.7/SPl. - A Lei n'9.873199 se aplica
somente nas ações administrativas, punitivas, desenvolvidas no plano da Administração
Federal, direta ou indireta (REsp no 111 .257.7/SP)- - O magistrado tem o dever de examinar as
questões que, de fato, sirvam de fundamento para o acolhimento ou reje(Éo do pedilo do
autor, sob pena de negativa de jurisdição. (TJMG-Apelação Civel N' 1.0O00.19.06278441001
- Comarca de Patrocínio - Apelante(S): Estado de Minas Gerais - Apelado(A[S): Mauricrb de
Carvalho Brandao - lnteressado(S): Fundaçáo Estadual do Meio Ambiente -DJ: 28/09/2019)

EMENTA: APELAçÃO CÍVEL - AÇÃO ANU-LATORIA - SANÇÃO ADMINISTRATIVA .
INFRAÇÃO AMBIENTAL . PRESCRIçÃO INTERCORRENTE . PROCESSO
ADM|N|STRAT|VO - PARALTSAçÃO - PRAZO - DECRETO N" 20.910/32. 1- Na ausência de
regulamentaçáo espêcífica, no âmbito do Estado de Minas Gerais acerca da pÍescÍição
intercorrentê da prêtensão punitiva do ente público, decorrênte de infração ambiental,
aplica-sê por analogia, o prazo de cinco anos pÍeyiío no DecÍêto no 2O.91O/32, ancidente
às pretensões em face da Fazenda Pública; 2- Há prescricão intercorrente da pre{ensão
Dunitiva quando o procedimento de do auto de infracão ambiental fica
oaralisado. iniustificadamente. oêÍíodo suDerior a cinco anos.

Desse modo, seja em razão da aplicaÉo do prazo de três anos previsto na legislação federal,
pelo prazo geral de cinco anos aplicável às pretênsões em face da Fazenda Públi€ ou prazo
geral de dez anos previsto no Código Civil, verifica-se a ocorÍência da pÍescrição inteÍcorrente
no presente caso, ante a paralisaçáo do proceso administrativo por prazo supedor a dez
anos. OJMG - Apelação Cível 1 .0000.18.05704H/004, Relato(a): Des.(a) Renato DÍescft, 4â
CÂMARA CíVEL, julgâmento em 1ol1ol2o19, publicação da súmula em 11/10/2019).

Nessa mesma linha também se manifestaram os tribunais superiores:

.Reexame Necessário Nô 488-600-4 da Vara Única da. Comarca de Chopinzinho. Reexame
Necessário. Mandado dê Segurança. Anulação de Atos Administratiyos. (.-,). lncidência
Subsidiária Da Lei 9784, Art 54. ( .). 1 (...) 2 (...)3. lnicialmente cabe anotar que a aplicação
da Lei n'9784/99 subsidiariamentê ao caso, pois não se tem notícia de lei municipal regendo
o tema, é plênamente possÍvel como se vê do procedente do SuperioÍ TÍibunal de JustÇ: "(..,).
De acordo com a iurisprudência firmada no STJ. na ausência de lêi estadual específica,
pode a Administração Estadual rever seus próprios atos no prazo decadencial previsto na Lei
Federal no 9.784, de 1'12199. 3 Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 583-0í8/RS, Rel
Ministra Jane Silva (Desembargadora Convocada do TJ/MG), Sexta Turma, julgado em
21-O2.2O08, DJ 10.03-2008 p- 1). (grifo nosso)

.a
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Vê-se, portanto, que se encontra delineada na legislação a sistemática da prescrição do

exercício da ação punitiva pela Administração Pública, válida para os procêssos

administrativos naqueles Estados que ainda não regulamentaram a questão, como é o caso

de Minas Gerais.

No presente caso, destrinchando o processo, temos o seguinte:

Ato êm comênto Data do Ato Lapso Temporâl

Lavrado o Auto de lnfração 22.10.2010

NotiÍicação Recebida pela Rêconente que

comunica a lavratura do Auto de lnfraÉo

1 1 .10.2010

01 .12.2010

Decisão da FEAM 21 .02.2020 I anos e 2 mêsês a contaÍ da

data do protocolo da Defesa.

Postagem do Oíício n. 4O|2O2O nos correios I 1 .03.2020

Recebimento pela Recorrente do Ofício

conÍorme certiÍicação dos coÍeios

13.03.2020

Com isso, fica claramente dêmonstrada a prescrição intercorrente e a prescrição quinquenal

haja vista o lapso comprovado de paralisação da análise e dos tramites do processo por mais

de I anos. Por consequência, outro caminho não há à Administração Pública Estadual que

reconhecer, no presente caso, a prescri@o do processo e declarar o arquivamento desse.

4.2. Regularidade das Ações da Autuada referêntes à Declaração de Carga Poluidora

Como será demonstrado, o Al n. 6710812010 imputou inconetamente à FERROT a

responsabilidade pela prática da seguinte mnduta:

Descumprimento da DeliberaÉo Normativa COPAM n. 11712008 por não encaminhar,
eletronicamente, o lnventário de Resíduos Sólidos MineÍários, ano base 2009.

De fato, dêtermina o art. 4' da DN COPAM n, 117120O8 a obrigação de apresentar, até o dia

31 de março de cada ano, o Formulário, após a disponibilização por parte da FEAM, do

lnventário de Resíduos Sólidos da Atividade MineÉria relativo ao ano ciül anterior, contendo

a identificaÉo do responsável legal pêla empresa e do responsável técnico deüdamente

habilitado:

Art. 4" - Com vislas a asseguÍar que as informações serão prestadas de foÍma a contribuir para
a elaboração do lnventário Estadual de Resíduos Sólidos do Setor Minerário, o responsável
pela atividade listada no artigo 4: desta Deliberação deverá apresentar à Fundação Estadual

,L

-rffi
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Protocolo da Defesa Administrativa

9 anos e 3 meses a contar da

data do protocolo da Defêsâ.
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do Meio Ambiehte - FEAM, até o dia 3í de março de cada ano, o Foimulário do I
S

dê Resíduos Sólidos da Atividade Minerária relativo ao ano civil anterior, contendo a
identificaÉo do responsável legal pela empresa e do responsável técnico devidamente
habilitado.
§í'- O Formulário do lnventário de Resíduos Sólidos da Atividadê Minerária será
disponibilizado anualmente pêla FEAM, para preenchimênto e envio em mêio elêtrônico.
§2o - As empresas deverão indicar no formulário as informações que considerarem sigilosas.
(grifos nossos)

Todas as providências possíveis e cabíveis foram tomadas para o envio eletrônico e diante a

indisponibilidade do sistema virtual para receber o relatório, tempestivamente, a Recorrente,

então, protocolou no órgão ambiental, sob o n.R00530612011 , o reÍerido lnventáÍio (Doc. 04).

Além disso, mister ressaltar o zelo da Reconente com as questões ambientais e ttatar-se, os

fundamentos da autuação, de infração de cunho meramente Íormal. Prova disso enconka-se

na documentação disponibilizada à análise do órgão autuante em sede de DeÍesa, que atesta

a regularidade das atividades e dos controles ambientais da operação.

Desse modo, nota-se a regularidade das ações da FERRO+ e do cumprimento efetivo da

obrigaÉo prevista na DN COPAM/CERH n. '1 1712008.

4.3. Fato de TêÍcêiro como excludente da Responsabilidadê MministrÍiva -
Oescaracterização do Al n. 67í08/20í0

Em respêilo ao Princípio da Eventualidade, em que pese a comprovação do efetivo

cumprimento da obrigação disposta nas DN COPAM/CERH n. 11712OO8, a seguir são tmzidos

outros argumentos que conduzem ao inevitável cancelamento do Al n. 67í08/2010.

Conforme explicado no tópico anterior, o Al em comento atribuiu culpa/dolo à FERRO+ pêlo

envio com atraso do relatório - lnventário de Resíduos Sólidos. Entretanto, como

demonstrado no item 4.â o atraso se deu por motivos completamente alheios à vontade da

Recorrente e de exclusiva responsabilidade de terceiros (os quais inexiste quahuer gerência

da FERRO+ sobre eles).

q
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Tendo-se em vista a obrigação e o prazo legal para o seu atendimento, a FERRO+ realizou

diversas tentativas de encaminhamento do lnventário de Resíduos Sólidos da Atiúdade

Minerária para o endereço virtual fomecido pela FEAM paÍa a rcaliza$o do enüo.

Diante do acima exposto, não pode a FERRO+ ser penalizada por suposto descumprimento

de obrigação legal, a qual efetivamente se atendeu, devendo o auto de infração seÍ

prontamente descaracterizado, como será demonstrado.

nra
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A responsabilidade administrativa se caracteriza pela imposição de uma sanção ao agente

causador do dano ambiental, sanção esta que é expressão do,l/s puniendi do Eslado,

exercício do Poder de Polícia desencadeado pela infração às normas ambientais praticadas

pelo agente.

Contudo, para que ela seja constatada, alguns elementos necessários devem ser

identificados, dentre eles a relaÉo de causalidade entre o agente e o ato considerado lesivo

praticado. O nexo causal refere-se à prova de que foi de uma específica aüúdade

desenvolvida pelo possível responsável que decorreu o dano a ser reparado.

Ou seja, é necessário estabelecer a ligação entre o ato praticado por alguém e o dano

percebido. Uma vez demonstrada a relação de causa e efeito, o agentê somente não será

responsabilizado nos c:rsos de excludentes de responsabilidade que rompam o referido nexo

de causalidade.

Regulamentando a matéria, a lei prevê as hipóteses de excludentes da responsabilidade do

agente, que afastam a responsabilidade do agente pelo ato infracional identiÍicado poque (i)

descaracterizam a culpa; (ii) rompem o referido nexo de causalidade; (iii) exduem a autoria;

(iv) afastam o dolo; e (v) tomam o dano inmmprovável.

Assim, ocorrerá a exclusão do nexo causal nas hipóteses de (i) culpa exclusiva da vítima; (ii)

fato de terceiro; e (iii) caso fortuito e força maior.

Os Tribunais Superiores têm-se manifestado favoravelmente à descaracterização do liame de

causalidade quando presente o fato de terceiro:

,à
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Nesse sentido, enuncia o professor Sílvio Venosa3que se o ato de terceiro é a causa exdusiva

do prejuízo, desaparece a relação de causalidade entre a ação e a omissão de a§uém e o

dano.

DIREITO ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA ADMINISTRAçÃO
PÚBLICA.,FATO EXCLUSIVO DE TERCEIRO. DESPROVIMENTO.
'1. Recurso contra sentença de improcedência em ação de ressarcimento de danos;
2. ComprovaÇão da excludente de responsabilidade;
3. Manutênção do decisum.
[...] O Princípio da Responsabilidade Ob.ietiva da Administração Pública, sob a modalidade de
risco adminislrativo, embora dispense prova da culpa da Administração, peÍmite que esta,
paqa eximir-se da obrigação de indenizar, demonstÍe que o dano.ocorreu por fato

3 VENOSA, Silvio de Salvo. Direito Civil: Resoonsabilidade Civil. São Paulo: Editora Atlas,2005- 5
ed., pá9. 76.
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exclusivo da'vítima ou dê terceiros, ou êm razão da veriíicaÉo de cáso fortuito ou
rompe o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
(TJ-RJ - APL: 000130471201 181s0025 RJ 0001304-7í.201 1.8.19.0025, Relator: DES,
ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, Data de Julgamento: 2510312014,
NONA CAMARA CIVEL, Data de Publicação: ?810312014 12:25)

APELAçÃO. EXECUçÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO PELA SEDAIVI. MULTA POR
INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA AMBIENTAL. ABATE DE ÁRVORES EM
DESCONFORMIDADE COM O MANEJO FLORESTAL. RESPONSABILIDADE. TEORIA DO
RISCO ADMINISTRATIVO. FATO DE TERCEIRO. COMPROVAÇÃO. ROMPIMENTO DO
NEXO CAUSAL. EXCLUDENTE DA RESPONSABILIZAÇÃO OBJETIVA DO PROPRIETÁRIO,
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
1. A responsabilidade pelas infraçôes de natureza administrativa assim como as de natureza
cível prescinde de dolo ou culpa, bastando, para sua materialização a simples compíovação
do dano (ou risco de provocá-lo) e o nexo de causalidade com a conduta, independentemente
de culpa em sentido amplo.
2, Na esfera cível a teoria adotada é do risco integral, entretanto, no âmbito administrativo
dê responsabilização, a teoria é a do risco em quê não se permitê a imputação da
responsabilidade quando o dano decorre da conduta ou da ação de têrcdÍo (fato de
terceiro), bem como do câso íortuito ou de força maior em consonância com a lógica
subjetivista exigida pela responsabilizaÉo administrativa prevista no art. 50, XLV da CF e pelos
arts. 30, inc. lV e 14 da Lei 6.938/81 .

3. No caso concreto, tem-se com a conclusão de que os danos de@rreram de fato de terceiro
com rompimento do nexo de causalidade entre o dano e a conduta, o que põe pol' terra a
responsabilidade administrativa. 4. Recurso não provido.
(TJ-RO - APL: 00103í 17820118220001 RO 0010311-78.201.A22.0Ú,012á Câmara Especial,
Data de Publicação: Processo publicâdo no Diário Oíicial em 0/.11212013.) (destaques nossos)

No presente c:lso, como explanado no item 4.2 do presente Recurso, destaca-se, por mais

uma vez, que o atraso no encaminhamento do relatório não ocorreu por dolo ou culpa da

FERRO+, e sim por teÍceiro, impossibilitando a Recorrente, apesar de todas as dil§êndas e

tentati s, de cumprir com a obrigação prevista no prazo legal.

Em suma, a falha nos serviços disponibilizados para o enúo dos relatórios pelos

empreendedores do setor mineral, constitui ato exclusivo de terceiro, conduta absolutamente

desvinculada de qualquer aÉo da FERRO+, não sendo, portanto, justa e razoável, a

penalização da Reconente por fatos alheios à sua vontade e não impúáveis à sua gestão.

Com isso, como exposto, requer a Recorrente a descaracterização e o aÍquivamento do Al n.

671A812010 eÍn Íazâo da constatação de Fato de Terceiros como exdudente de

responsabilidade administrativa

4.4. Da Responsabilidade Administrativa Súbjetiva Ambiental - Conftguração -
Necessária Revisão do Al n.67í08/20í0

Evidenciada á regularidade dâs ações da FERRO+, a'ausência de qualquer tipo de dano

ambiental no presente caso, assim como as diligências tomadas para o envio do relatório por

meio eletrônico, cumpre ressaltar a ausência de responsabilidade da Recorrente na seara

*__* L4
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administrativa, uma vez que não houve culpa ou dolo da empresa no que

adimplemento da obrigação legal de apresentar o lnventário de Residuos Sólidos.

s
o

Não há dúvidas que no ámbito de responsabilização ambiental civil, a responsabilidade é

objetiva e ampla, conforme art. 14 da Lei Federal n. 6.938i1981. Portanto, independe de dolo

ou culpa, pois se baseia no conceito de risco da atividade. Assim, sob o aspecto de

responsabilidade CIVIL a legislação é clara ao estabelecer a responsabilidade OBJETIVA

(independe de culpa ou dolo) e solidária, pela reparação dos danos e prejuízos acarretados

ao meio ambiente.

Por outro lado, na esfera ADMÍNISTRATIVA a responsabilização de uma empresa

dependerá de uma ação ou omissão culpável (Íesponsabilidade subiêtiya), tal como já

definiu o Superior Tribunal de Justiça ("STJ').

Para a imposiÉo das penalidades na seara administrativa é necessário que o infrator seja o

autor da infração ou tenha inconido em ação ou omissão que efetivamente dê causa ao fato

infracional. Assim, são pressupostos da responsabilidade administrativa (i) a configuração

fática e jurídica de conduta contrária à legislação e (ii) a culpabilidade, ou seja, a conduta deve

ser cometida pelo alegado transgressor, com demonstração de seu elemento subjetivo, e (iii)

do nexo causal entre a mnduta e o dano.

A doutrina especializada conclui de forma veemente que a respons€lbilização na esfera

administrativa pressupõe a existência do elemento subjetivo (dolo ou culpa). Nessa linha, o

renomado Édis Milaré a ao discorrer sobre a natureza jurídica da responsabilidade

administrativa assevera:

Em outra frente, sob a bandeira da responsabilidade subjetiva, Duqna-sê oela
imorescindibilidade da culoa, lato sensu, como elemento necesúrio paÍa câracteÍização da
infracão administrativa, forte nas garantias expressas no art. 5o, Lv e LVll, da CF, que
assegurâm, aos liligantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acrisdos em geral, o
contraditório e a mais ampla defesa, além da presunção de inocência. De tal arte, admitir-se a
Íesoonsabilidadê obietiva do suDosto inÍrator, rn casu. .eouivaleria a tomaÍ letra morta ditas
aarantias. EÉtre os dêfensores dessà corrente, encontramos 'Fábio Medina Osório,
Heraldo Garcia Vitta, Ricardo Carnêiro, .Edalson Pereira Nobre Júnioc Daniel FêÍrêira e
Regis Fernande§ de Olivêira- (griÍou-se)
Suponha-se, por exemplo, que uma indústria, circunstancialmente, venha a causaÍ polukÉo e
impactar delerminado corpo d'água, provocando a mortandade de peixes, em decorrência de
um acidenle cujos eÍeitos não teriam sido possíveis evitar ou impedir (caso foÍtuito)- Em tese,
como as consequências desse evento amoldam-se aos termos do aÍt.62, Vlll, do Dec.
6.51412008, o comportamento da empresa poderia ser consideÍado como típico e, portanto,
ilícito.

4 MILARÉ, Edis. Direito do Aryrbiente. I ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais,-2013, p. 343.
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E veÍdade que a pessoa jurídica responsávei poderia seÍ compelida administrativa
adoção de piovidências emergenciais para o controle da situação, incluindo mesmo a pronta
mitigação do dano. Note-se que tais medidas não possuem câráter sancionatóÍio, mas visam
apenas â evitar que o dano causado ganhe dimensoes tais que tornem inviável a recuperaÉo
do ambiente degradado, tendo-se em conta os princípios do poluidor-pagador e da prevenção,
que regem as normas de Direito Ambiental e a regulaÉo das atividades potencial ou
eÍetivamente poluidoÍas. (... )
Em tal contexto, caso esteia pÍesente uma forma de excludente da responsabilidade, para que
ha.ia infraçáo administrativa é preciso que o fato tido como violador do ordenamento jurídico
seja [esultante de um comportamento culposo (negligência, imprudência ou impericia),
omissivo ou comissivo, por parte do suposto infrator, somado à ocorrência de caso fortuito,
forçâ maior ou íato de terceiro.5 (destaques nossos)

Sérgio Cavalieri Filho6, em conformidade com o disposto acima, ensina que:

Ninguem responde por aquilo que não tiver dado causa, segundo fundamental princípio do
direito.

Por isso mesmo, os tribunais pátrios têm reconhecido que a inexistência de culpa ou dolo

(responsabilidade subjetiva) afasta a possibilidade de aplicação de multas administrativas na

esfera ambiental, conforme julgados do STJ abaixo transcritos:

AMBIENTAL. RECURSO ESPECIAL. MULTA APLICADA ADMINISTRATIVAMENTE EM
RAZÃO DE INFRAçÃO AMBIENTAL. EXECUçÃO FISCAL AJUIZADA EM FACE OO
ADQUTRENTE DA PROPRTEDADE. rLEGrTrMrpApE PêSSIVÀ iTULTA COMO
PENALIDADE ADMINISTRATIVA. DIFERENTE DA OBRIGACAO CIVIL DE REPARAR O
DANO.
(...) 6. O ponto contÍoverso n€stes autos, contudo, é outro. Discutê-se, aqui, a possibilidade
de que terceiro responda poÍ sanção aplicada por infração ambiental-
7. A questão, portanto, não se cinge ao plano da responsabilidade civil, mas da
responsabilidade administrativa por dano ambiêntal-
8. Pelo princípio da intranscendência das pên8 (aÍt. 5p, inc. XLV, CR88), aplicavel não só
ao âmbito penal, mas tamtém a todo o Direito Sancionador, não é possível ajuizar execu@
Íiscal em face do reconente paÍa cobrar multa aplicada em face de condutas imputáveis â seu
pai.
9. lsso porque a aplicação de pênalidades administrativas não obedecê à lógicâ da
responsabilidadê objetiva da êsÍera cível (para reparação dos danos causados), mas
deve obedecer à sistemíicâ da têoria da culpabilidadê, ou seja, a conduta deve ser
cometida pelo alegado transgrêssor, com dêíronstração dê seu elêmento subietivo, e
com demonstraçáo do nexo causal entre a conduta e o dano.
10. A diferença entre os dois âmbitos de punição e suas consequências fica bem estampadâ
da leitura do aíl. 14, § 'lo, da Lei n- 6.938/8'1, segundo o qual "[s]em obslar a aplicaÉo das
penalidades pÍevislas neste artigo [entre elas, ftise-se,-a multa], é .o poluidor obÍigado,
independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparaÍ os danos causãdos ao
meio ambiente e a terceiros, afelados por sua-atividade".
1 1 . O ârt. '14, caput, tamtÉm é claÍo: -[s]em pÍejuízo das penalidades definidas pela legislação
federal, estadual e municipal, o não cumprimento das medidas necessárias à pÍeservaÉo ou
coneÉo dos inconvenientes e danos causados pela degradaÉo da qualidade ambienlal
sujeitará os transgressores: [...]".
12. Em resumo: a aplicação e a execuçao das penas limitam-se aos transgressores; a
repaÍaÉo ambiental, de cunho civil, a sêu tuÍno, podê abranger todos os poluidores, a quem a
própria legislação deÍine como "a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado,

Proqrama de rêsponsabilidade Civil. São Paulo: Atlas, 2012

a
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5 Ob. cit., p. 354-356.
6 CAVALIERI FILHO, Sergio.
':. 
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re§ponsável, direta oú indiretâmente, por atividade causatlora O. O.gr"O"çao 
"mUi;

(,.''ss'

30, inc. V, do mesmo diploma normativo).
13. Note-se que nem seria necessária toda a construÉo doutrinária e iurisprudencial no sentido
de que a obrigaçao civil de Íeparar o dano ambiental é do tipo propter rem, porque, na verdade,
a própria lei já define como poluidor todo aquele que seia responsável pela degradação
ambiental - e aquele que, adquirindo a propriedade, não reverte o dano ambiental, ainda que
não causado por ele, já seria um responsável indireto por degradação ambiental (poluidor,
pois).
14. Mas fato é que o uso do vocábulo "transgressores" no capul do art. 14, comparado à
utilizaÉo da palavra "poluidor" no § í" do mesmo dispositivo, deixa a entender aquilo que já
se podia inÍerir da vigência do principio da intíanscendência das penas: a responsabilidade
civil por dano ambiental é subjêtivamente mais abrangênte do que i§
responsabilidades administrativa ê penal, não admitindo estas últimas quê tercêiros
respondam a título objetivo por ofênsas ambientais praticadas poÍ outrêm.
15. Recurso especial provido.
(REsp 1251697/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MAROUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 12n412O12, DJe 1710412012) (grifou-se).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. DANO
AMBIENTAL. ACIDENTE NO TRANSPORTE DE OLEO DIESEL. IMPOSIÇÃO DE MULTAAO
PROPRIETÁRIO DA CARGA. IMPOSSIBILIDADE. TERCEIRO. RESPONSABILIDADE
SUBJETIVA.
| - A Corte de orig€m apreciou todas as questões relevantes ao deslinde da contovérsia de
modo integral e adequado, apenas não adotando a tese vertida pela parte ora Agravante.
lnexistência de omissão.
ll - A responsabilidade civil ambiental é obietiva; porán. tratandc.se dê resoonsabilidadê
administrativa ambiental o terceiro, proprietário da c€rga, por náo seí o eÍetivo causadoÍ do
dano ambiental,_lÉpglde_§gEig!!@l!9 pela degradação ambiental causada pelo
tÍansportador.
lll - Agravo regimental provido-

ISTJ - AgRs no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N'62.s84 - RJ (2o111o24M37-3), DJe
07 11 Ol2O1 5. (destaque nosso)

No mesmo sentido o Parecer da AGE/MG n. 15.877, de 23.05.2017, que aboÍda a

responsabilidade subjetiva administrativa e conclui que:

A natureza jurídica da responsabilidade administrativa amtÍental é subjetiva, admitkja a
responsabilidade conconente, cuja culpa/dolo se presume, o que redunda na inversáo do
ônus da prova, isto é, compete ao acusado provar que não concoÍreu para a práti= da infi-ação;
que não era razoável, no caso @ncÍeto, exigir-se dele conduta diversa (ideia de clrlpa como
elemento normativo).

AÍastam-se a solidariedade e a subsidiariedade. Só responde quenr pratica ato ou se omite
no déver legal e.quem concoire paÍa a infração. Essê entendimento se aplicâ entre
propÍietáÍio e posseiro no que se refere a sanção por cometimento de infração adminastrativa
ambiental envolvendo bem imóvel.

A deÍinição da conconência para a prática da aÉo ou omissão infÍacional se daé no âmbito
do processo administrativo, o que conduz ao deveí do órgão ambiental fiscalizadoÍ de
identiÍicar, no Auto de lnfraÉo, o ator direto e eventuais con@nentes para viabilizar a
aplicação da sanÉo a cada qual, cabendo, a cada autuado, fazer prova em contÉrio (art. 109
da Lei Estadual n. 20.92212013, art. 3'1, parágÍafo 2o, do Decreto 44.a4412008 e aÍl. 25,
parágrafo primeiro, do Decrêto n.46.668/2014). (,..)

Recomendamos muito cuidado na lavratura de Autos de lnftação, com a individualização do
autor e de todos os que tenham concorrido, direta ou indiÍetamente, para a prática da inftaÉo,
descrevendo-se com clareza as circunstâncias êm que ocoÍreu o fato constituto da inftação,

0à
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espeôialmente as .indiqações de envolvidos e os aspectos desse envolvimento. (de
nossos)

Dessa forma, diante todo o exposto e os documentos anexados à Defesa e ao presente

Recurso, resta evidente que não houve ação ou omissão culpável da FERRO+ em relação

aos eventos narrados no Auto de lnfração, não lhe podendo ser imputada as penalidades de

multa em questão. A descaracterização do Auto de lnfração é a medida que se impõe.

4.5. Revisão da Dosimetria da Penalidade de Multa Aplicada

O valor da multa aplicada baseia-se em suposta irregularidade da Autuada no cumprimento

da obrigação de apresentar, até o dia 31.03.2010, o lnventário de Resíduos Sólidos tendo por

ano base 2009, cujo encaminhamento eletrônico através, não se encontrava determinado em

norma.

Entretanto, conforme todo o disconido e documentação anexa, a Recorrente atesta o

adimplemento da obrigação legal em voga.

Assim, caso não se entenda pela descaracteÍ1zaçÁo da autuação, ad cautelam e em estrito

atendimento ao princÍpio da eventualidade, carece de revisão o valor da multa aplicada para

a sua devida adequação diante a presença incontestável de circunstâncias atenuantes

previstas na legislação ambiental, em especial as alíneas "C e "e'delineadas no art. 68 do

Decreto n. 44.844120o8:

Art. ffi, Sobre o valor-base da multa serão aplicadas circunstâncias alenuantes e agravantes,
coníorme o que se segue:
| - atenuantes: (... )
c) menor gravidade dos fatos tendo em vista os motivos e suas consequêrrcias para a sâúde
pública e para o meio ambiente e rec{rrsos hídricos, hipótese em que ocoÍÍerá a redução da
multa em trinta por cento;
e) a colaboração do infratoí mm os órgãos ambientais na solu€o dos problemas advindos de
sua conduta, hipótese em que oconerá a reduÉo da multa em até trinta por cento;
(.,. ) (destaques nossos)

A aúnea "c' incide no presente caso, tendo-se em vista que não houve qualquer dano ao meio

ambiénte - bem jurídico protegido, pois a disposição final ambientalmente adequada dos

resíduos sólidos foi Íealizada, os parâmetros legais atendidos e a entrega por meio físico de

um relatório, de cunho estÍitamente formal, com um delay não pro\rccado pela RecoÍÍente,

não possui qualquer tipo de condão de ocalsionar danos ao meio ambiente.

Além disso, a alínea "e" também incidirá, pois, a FERRO+, cônscia de seus deveres junto às

obrigações ambientais, sempre teve uma relaÉo transparente com os órgãos ambientais e,

Là
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relacionada à presente infração, comunicou o órgão'ambiental da dificuldade en

envio do relatório por meio eletrôhico.

Quanto à possibilidade de cumulação de atenuantes, o próprio Decreto elucida no art. 69 que

"as atenuantes e agravantes incidirão, cumulativamente, sobre o valor-base da multa, desde

que não implique a elevação do valor da mulla a mais de cinquenta por cento do limite superior

da Íaixa correspondente da multa, nem a redução do seu valor a menos de cirquenta por

cento do valor mínimo da faixa conespondente da multa.'

Portanto, observada a menor gravidade dos fatos e a colaboração da RecorÍente com a

FEAM na soluÉo do envio do lnventário de Resíduos Sólidos por meio eletrônico, resta

evidente a incidência das atenuantes, devendo o valor base total das multas aplicadas ser

reduzido em 50% (cinquenta por cento), nos termos do artigo 68 do Decreto n.44.8Á4120o,8.

4.6. Da Ímpossibilidade de incidência de juros antês da decisão final administrativa

conÍirmatória da Artuação

Conforme depreende-se da atualização de débito remetida juntamente com o comunicado da

Decisão - Discriminação do Crédito, entendeu o órgão ambienlal, de forma incorreta, pela

incidência de juros de mora, mm aplicação da taxa SELIC.

Nesse contexto, o Decreto Estadual n.44.8M1O8, vigente à época, detêrmina que:

Art. 48. As multas previstas neste DecÍeto deverão sêÍ recolhidas no pftrzo de vintê dias
da notiÍicaçáo da dêcisão administrativa deftnitiva, Íessalvadas as hipóteses píevistas Ílo
aÍt. 47 e desde que acá'lada a proposta de assinatura de Termo de Comprwnisso.(...)
§ 3o O valor da multa será conigido monetaíamente a partir da data da autuação e, â partir do
vencimento incidirão juros de mora de um por cento ao mês. (destacamos)

Da mesma forma, o Decreto Estadual n. 47.383/2018 determina que:

Art. 'l 13 - A5 multas previstas neste decrelo deverão ser recolhidas nos seguintes pÍazos, sob
pena de inscriÉo em dívÍda ativa:
l- no prazo de vinte dias, contâdos da cienlmcaÉo.do auto de infÍação, no c€so de não
apresentaÉo de defesa;
ll - no pÍazo de trinta dias, conlados da data da notiíicaÉo da decisão administrativa, no câso
de ter sÍdo apresentada defesa ou recurso administrativo; (...)
§ 3'- O yalor da multa terá como fator de atualização, a paÍtir da dêfinitivadadê da
penalidade , a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic - ou
em outro critério que vier a ser adotado para cobrança dos débitos fiscais federais.
§ 4" - Até o momento êm que sê tornar exigível, o valor da multa seÉ corrigido pelo
índice de córreção EronetáÍia divulgado na Tabela da Corregedoría Geral de Justaça de
Minas Gerais. (destaques nossos)

o
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O §4" do art. 'Í 13 deixa claro que até a decisão administrativa final somente

correção pela tabela da corregedoria e, somente após a decisão Íinal transitada em julgado

que confirma a constituiÉo do crédito não tributário é que poderia incidir a taxa SELIC.

Neste sentido, importante destacar o Parecer AGE-MG n. 15.'158/2012, que definiu a decisão

definitiva na via administrativa em duas hipóteses, a saber: o julgamento deÍinitivo da defesa

administrativa ou, quando não Íor apresenlada, aouela [decisão] que Íeconhece a ausência

de defesa no prazo legal e torna definitiva a penalidade (grifou-se)

EMBARGO^S À EXECUçÃO FISCAL. INFRAÇÃO AMBIENTAL. PRESCRIçÃO.
INOCORRENCIA. NULIDADE DA CDA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INADMISSIBILIDADE.
EXCESSO DE EXECUÇÃO. TNOCORRÊNC|A. (...)
- Não há excesso de execução, consistênte na cobrança de juÍos desde o vencimento
do prazo fixado para o recolhimento da multa ambiental, uma vez que, conÍoÍme disposto
no art. 30, §2o, do Decreto 39.424198, os juros de mora são computados a paÍtir da Íêfêrida
data, sendo tal disposição, inclusive, constante da CDA acostada aos autos da execuÉo em
apensoT (grifou-se).

Diante do acima exposto, a Recorrente requer seja retiÍicado o cálculo de atualização da multa

referente ao auto de infração em epígrafe, excluindo-se a incidência de juros de mora, por não

restar configurado o vencimenlo do prazo para recolhimento da multa aplicada e em estÍita

observância do disposto nos D'ecretos n. 44.84412008 e 47.38312O18.

Por dever de cautela e em estrito atendimento ao disposto no inciso Vl, do art. 68, do Decreto

n. 47.38312018, a FERRO+ recolheu a Taxa de Expediente visando o conhecimento e a
análise.do Recurso tnterposto (d.oc. 05) Não obstante o pagamento, a empresa vem, com

base nos.termos abaixo, impugnar.a referida cobrança.

Com o advento do Decreto n.47.38312018, que entrou em vigor no dia 03.03.2018 e revogou

o Decreto n.44.84412008, diversas mudanças ocorreram no procedimento administrativo para

fiscalização e aplicação de sanções ambientais, dentre elas, a exioência de taxa de

exoediente como requisito paÍa o conhecimento de deÍesa e recurso administrativo

' 4.Jy6 - furclaÉo Cível 1.0073.10.004139-8/001, Relator(a): Des.(a) Duarte de Paulâ,4â CAMARA
CíVEL, julgamento em 28tO8t2O14, publicá*o da súmula em 03/09/20í 4

L{t

f
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No mesmo sentido, a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

('TJMG') também conÍirma o vencimento do prazo para recolhimento da multa como marco

temporal para incidência de juros de mora:

4.7. Da lnexigibilidade da Taxa de Expediente para conhecimento e análise do

Recurso anterposto
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Registre-se que a cobrança da referida taxa de expediente para apresentação de recurso está

prevista somente no inciso Vl, do art. 68, do atual decreto e possui natureza tributária. Ocone

que, a exigência de tal taxa instituída por Decrelo é ![g! e inconstitucional.

Art,5'Em processo administÍativo serão observados, dentre outÍos, os seguintes cÍitérios: (,..)
lX - proibiÉo de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as exigidas êm lei; (...)

Com isso, o DecÍeto n. 47.38312018, ao exigir o pagamento de taxâ para interposição de

recurso administrativo, crntraria o disposto na ConstituiÉo Federal e a lei de processo

administrativo estadual. Ademais, conforme o §1o, do art. 108, do 6d'qo Tributário Nacional,

é vedada a exiqência de tributo por analoqia. Ou seja, não há preüsão legal que exija o

pagamento desta taxa para impugnação de créditos não-tributários, em clara ofensa ao

princípio da legalidade, no âmbito tributário.

Cumpre-nos ressaltar que a taxa é um tributo específico e diúsível, possuindo, portanto,

destinação específica.

Desse modo, o órgão ambiental não pode criar um tributo para oneÍzlr um serviço público,

consistente no pro@ssamento e julgamento da impugnação/recurso administraürc, se é
função do proprio órgão prestaÍ este serviço e ele já o realizava gratuitamente, quando em

vigor o anligo decreto.

Outrossim, a.previsão do Decreto é ilegal, já quê viola o critério da gratuidade do processo

administrativo; disposto tanto na Lei'do Processo Administrativo Federal quanto na Lei do

Processo Administrativo do Estado de Minas Gerais. De acordo com tais normas, é proibida

a cobrança de desiresas processuais, salvo as preüstas em lei. E tanto a Lei Estadual n.

7 .772180, quanÍo a Lei Estadual n .21 .972116, que são regulamentadas pelo DecÍeto Estadual,

não estabeleceram a cobrança de taxa.

tfr

RUERICA
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lsto porque a exigibilidade e a descrição de todos os seus tributos dependem dê lêi, em

sentido estrito, conforme previsto no inciso l, do art. 150, da Constituição Federal de 1988 e

exigência do art. 5o, lX da Lei Estadual n. 14.18412002:

lsso eüdencia que não há correlação entre o tribúo e o serviço prestado, já que,

anteriormente, mesmo sem existência da mencionada taxa, o óÍgão ambiental pÍestaya o

serviço de análise e .iulgamento de defesas e recursos administrativos.
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Diante do acima exposto, requeÍ a repetiÉo do indébito ou, caso confirmada a a

seja abatido do valor da penalidade eventualmente imposta o valor da taxa in

exigida e paga.

sÍs
te

Diante todo o exposto, requer a Recorrente:

l. Preliminarmente

a) seja declarada a nulidade do Auto de lnfração n. 67108/20í0 por ausência de

requisito formal diante a não lavratura do Auto de Fiscalização.

ll. No mérito:

b) a descaracterização do Auto de Infração n. 67í08/2010, em razão da constatação

de Fato de Terceiro como impeditivo para o atendimento tempestivo úa online da

obrigação legal, excludente de responsabilidadê administrativa.

c) a descaracterização do Al em estrito respeito à teoÍia da responsabilidade

subjetiva administrativa, haja vista o fato supostamente infracional em tela não ter

sido causado pela FERRO+ e nem teresta empresa participado ou anuído de qua§uer

forma para a prática do ato considerado inftacional.

sejam reconhecidas e aplicadas as circunstâncias atenuantes preüstas nas

alineas "c" e 'e' do art. 68 do Decreto n.44.84412O08, reduzindo-se o valor da

multa em 50o/o (cinquenta por cento) do valor base.

seja excÍuída a correçáo e juros aplicado com base na SELIC e feita a
atuaiização monetária exclusivamente pela Tabela da Corregedoria de

Justiça, sob pena de violação aos termos do. art. '1 13 do DecÍeto Estadual n"

47.383t2018.

4
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5. DOS PEDIDOS

a) a prescrição da pretensão punitiva da Administração Pública - no caso a FEAM,

diante a paralisação da análise do processo pelo período intercorrente maioÍ que

3 anos e de 5 anos para decidír, como determina a Lei federal n. 9.873/99.

d) caso confirmada a autuação, em observância ao princípio da eventualidade, que:

i.

ii.
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iii O cancelamento da exigência da taxa de expediênte referente

recurso interposto e devolução do valor pago pela empresa ou o abatimento

do valor pago a título de taxa de análise ao recurso na eventualidade de

manutenção da penalidade de multa.

Por fim, apresenta o comprovante de recolhimento da integral da taxa de expediênte prevista

no inciso VI do art. 68 do Decreto n. 47 .37312O18, para conhecimento da Recurso

Administrativo (Doc. 05).

Nestes termos, pede deferimento.

Belo horizonle, 08 de setembro de 2O2O.

Leonardo Pereira Lamego

oAB/MG 87.827

Ma Corrêa

171.283

Svetlana Maria de Miranda

oAB/MG 74.'t69

RUBRICÂ
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FUNDAÇÃO ESTADUAL

DO MEIO AMBIENTE

Autuado: Ferro + Mineração S/A

Processo n' 388ó/2007/0 l}l2)l I

Êeferência: Recurso relativo ao Auto de Infração n" 67108/2010. infração

-eravíssi rna. porte grande.

ÁNALISE

I) RELATORTO

A sociedade empresária acima ret'erenciada foi autuada como incursa no artigo 83.

Códi-eo I 16. do Anexo l. do Decreto no 44.84412008. pelo cometitnento da seguinte

irregularidadc:

l. Desctrntprir u Dalihcroçiio N-ornrutivt COP.Ill n" l1'. de 2q(llJ. utt

deixur tle anctuninhut' eletroni.o Ptlt? o invnlirirt. rfu iasíclutts

sólidos minerúrios. oro hctsc 2009.

Foi imposta a penalidade de multa simples. no valor de R$ 50.001.00 (cinquenta

rnil e uln reais ).

Apresentou delesa tempestivamente. cujos pedidos Íbrarn'indeÍêridos. na Íbnna da

decisão de fls. 67.

NotiÍicada da decisão em reÍ'erência por meio do OF iClO N' lOi 2020

NAIiGABiI-L.AMiSISL,MA em 13/0312020. a Autuada. irresignada. apresentou o

presente Rêcurso. tempestivo. já que prolocolado em 09109/2020. no qual. etn

surna. alegou que:

- prcliminarmente. o auto de inÍiação seria nulo por não ter sido lavrado o auto de

fi scal ização. requisito para fonnal izaçâo do proced imento sancionatório:

- terialn ocorrido a prescrição direta e a intercorrcnte. com Íundamento na Lei

Iedcral n'9.873/99:

Mcdo
M
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- nào teria. sido possível encaminhar o formulário eletronicamente por

indisponibilidade do Sistema; razão pela qual protocolou o documento no órgão

ambiental:

'- a fàlha nos serviços disponibilizados para envio dos relatórios não lhe poderia ser

irnputada por se tratar de fato de terceiro. excludente da responsabilidade

adrr inistrativa:

- não haveria culpa ou dolo da Recorrente no inadimplernento da obrigação de

entregar o Íilrmulário. afastando-se a responsabilidade administrativa:

- deveriam ser aplicadas as atenuantes do artigo 68. l. "c'r e l'e". do Decreto no

44.844i2008.já que não houve dano ambiental e que comunicou o órgào arnbiental

da diticuldade de envio do relatório por meio eletrônico:

- deveriam ser excluídos os juros de mora. considerando que nào houve o

vencimento do prazo para recolhimento da multa aplicada:

- seria inconstitucional a exigência do pagamento da taxa de expediente como

requisito para o conhecimento de deÍ'esa e recurso adrhinistrativo. já que

fündarnentada somente em decreto.

Requereu que se.ia preliminarmente declarada a nulidade do auto de inÍiação. ante

a não lavratura do auto de infraçãol no merito. seja reconhecida a prescrição com

fundarnento na Lei Federal n' 9873199; descaracterizado o auto de infração pela

constatação do tàto de terceiro. excludente da responsabilidade administrativa:

descaracterizado o auto de inÍiação em respeito à responsabilidade administratil a

sub.ictiva: caso conÍirmada a autuação. sejam reconhecidas as atenuantes do artigo

68. I. "c" e -'e". do Decreto n' 44.844/20081 sejam excluídos a correção e.iuros

aplicados corn base na SELIC. procedendo-se à atualizaçào monetária

esclusivamente pela Tabela da Corregedoria da Justiça e cancelada a exigência da

taxa de expedienle.

E o brcvc rclatório.

Cidade Administrativa - Prédio Minas
Rodovia Papa Joáo Paulo ll, 4í43 - Baino Sena Verde - Belo Horizonte/Mc

CEP: 31.630-900 - EndeÍeço eletrônico: \,vww.feam.br
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II) FLINDÁMENTAÇAO

Os Íundamentos fãticos e legais trazidos pela Recorrente. coln o devido acato. nào

sào hábeis a descaracterizar a inlração cornetida e. por conscguinte. tomar scrn

eÍêito a decisão que culminou na aplicação das penalidades ao empreendirnento.

Vejamos.

A prelirninar aventada pela Recorrente. de nulidade do auto de inÍiação por

ausência de auto de Íiscalização. será re.ieitada. uma vcz quc Ítri lavrado corn

fundamento em dados disponíveis no sisterna. sendo despicienda a realização de

Íiscalização ambiental para constataçao da infraiao. Esse tema.iá Ítri tratado.

inclusive. pela Advocacia-Geral do Estado. tendo sido ernitido o Pareccr n"

1537712014- que concluiu não ser o auto de Íiscalizaçào requisito de ralidade

Íbnnal do auto de inÍtação. tratando-se de atos adrninistrativos independentes.

Desta Í'orrna. pode. sirn. ser lavrado sorncnte o auto de infração. do qual dcvcrr

constar todos os elementos necessários ao pleno exercicio do direito dc del-esa do

autuado. na l-orma do art.31. do Decreto n" 44.84412008.

Deve também ser aÍastada a tese de reconhecimento da prescriçào estribada ern lei

Í-ederal nos processos administrativos estaduais. em razão da Iimitação espacial de

aplicação da lei ao plano fêderal. consoante posicionamento finrado no.superior

Tribunal de Justiça. No Estado de Minas Gerais ainda não há legislação relativa à

prescriçào intercorrente. de modo que nâo há fundamento legal para o seu

reconhecimento.

No rnesrno sentido do STJ. a Advocacia-Geral do Estado de Minas Cerais alastou

a aplicabilidade aos processos administrativos estaduais dos dispositivos da Lei no

9.873199 e do seu Decreto regulamentador n' 6.514/2008. nos Pareceres 1.i.556.

de 2005. 14.897. de 2009. 15.047. de 2010 e 15.233. de 2013.

Confira alguns iulgados que ilustram o entendimento do Superior Tribunal de

Justiça:

PROCESSUAL CIVII, E TRIBUTARIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAI,. MI.,'LTA APLICADA
PELO PROCON. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PROCESSO
ADMINISTRATIVO. APLICAÇÀO DO DECRETO 2O.9IOi I932. AUSÉNCIA

Cidade Administrativa - Prédio Minas
Rodovia Papa Joáo Paulb ll, 4í43 - BaiÍro Sena Verde - Belo Horizonter'MG

CEP: 31.63G9OO - Endereço elelrônico: www.feam.br q
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Dts PREVISAO LECAL. AGRAVO INTERNO DA EMPRESA A QUE SE NECA
PROVIMENTO,

l. A parte agravante não apresenlou quâlquCr fundamento capaz de revener as

conclusões alcançadas no -iulgamento monocrático.

2. Com etêito. a solução adotada na decisão vergastada se arnolda àjurisprudência
desta Cone de Justiça. que entende que o an. lo. do Decreto l0.9l0rl93l regula
somente a prescriçào quin<1uenal. nâo havendo pÍevisâo acerca de prescriçào
interconente. prevista apenas na Lei 9.87i/ l'999. que. conforme entendimento do
Superior Tribunal de Justiçâ, nâo se aplica às âções administrativas puniti\'âs
desenvolvidas por Estados e Municípios, em razâo da limitação do âmbíto
espaciâl da lei ao plâno federâl. Precedentes: Aglnt no REsp. l.óó5.2?0 DF. Rel.
Min. GURCEL DE FARIA. DJe 25.9.2019 e Aglnt no REsp. 1.738..183'PR. Rel.
Min. SERGIO KUKINA. DJe 3.6.2019.

.i. De outro lado. insta salientaÍ que a decisâo da Cone paranaense olvidou-se em
reconhecer a prescrição inlercorrenle com base no Decreto 10.910. 1931. conro se

depreendc do seguinte exceno: a Lei Federal 9.873/1999, é âplicável apenas nas
açôes púnitiras na esfera da Administraçâo Pública Federal. nâo podendo ser
invocada para reconhecer a prescrição intercorrente no campo dos órgâos
€stâduâis e municipâis. Por isso, inexistindo regra específica pâra regulàr o
prazo prescricional no âmbito dâ âdministrâçáo estaduâl e municipal, adota-se
o prazo previsto no Decrcto 20.910/1932 (fls. 555).

-1. Allra\ o Intemo da Empre:a a que se nega pror irnento.

(Aglnt no REsp lEl88.l6 'PR. Rel. Min. Napoleào Nunes Maia i-ilho. l' [urma-
julg. 30 03 '2020. DJe 0l 0.1'2010).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO
RECURSOESPECIAL. MULTA ADMINISTRATIVA. PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVOESTADUAL. LEI N. 9.873199. INAPLICABILIDADE.
PRESCRIÇÂO INTERCORRENTE. DECRETO N. :O.9IO,'3:. AUSÊNCIA DE
PREVISÀO LEGAL.

l. "Verifico que o acórdào reconido está em confronto com orientaçào desta
Corte. segundo a qual o aí. lo do DecÍeto 20.910/32 regula somente a
prescrição quinquenal do fundo de direito. nâo havendo previsào acerca de
prescrição interconente do processo administrativo, regulada apenas na Lei n.
9.873/99, que, conforme já sedimentado no STJ, não é aplicável às açôes
âdministràtivas pünitivâs desenvolvidâs por Estâdos e Municípios. em raáo
da limitâçâo do âmbito espacial da lei ao plano federâ|" (Aglnt no REsp
1.770.E7E/PR. Rel. Ministra Regina llelena Costa. Primeira Turnra- DJe
2l 2 /2019).

l. As.raro intemo nào provido.

(Aglnt no REsp I 738-183 / PR. Rel. M in. Sergio Kukina. l" I uína. julg. l8 05 1019.
DJe 03i0ó,'1019).

PROCESSI'AI, CIVIL E ADMINIS RATIVO. ACRAVO INTERNO NO
ACRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PRINC|PIO DA
coLECTALTDADE. VIOLAÇÃO. tNEX|S rÉNCtA. MULTA
ADM IN ISI'RA1'IVA. PROCEDIMENTO ADMINISTRA TIVO ESTADUAL. LEI
N, 9.87]199. INAPI-ICABIt-IDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
DI:('RL IO N. ]O.9IO 3]. AUSÉNCIA DE PREVISÀO I.I:CAL. I.

Consoante a iurisprudência deste STi. q legislação processual (an. 557 do
CPC/ 1973. equivalente ao aí. 9j2 do CPCi20 | 5, combinados conr a Súmula 568
do STJ) permite ao relatorj ulgar rnonocraticamente recurso inadrnissivelou. ainda,
aplicar a jurisprudência consolidada deste Tribunal. Adernais. a possibilidade de

Cidade Administraliva - Prédio Minas
Rodovia Papa Joáo Paulo ll, 4143 - Baino SeÍra Verde - Belo HorizontdMc

CEP: 31.630-900 - Endereço elelrônico: www.íeam.br
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interposição de recurso ao órgâo colegiado afasta qualquer alegaçào de ofe
principio da colegialidade. Precedentes.

l. O ST., possui entendimento consolidado de que a prescrição intercor
prevista na Lei n.9.873/1999 não se aplica às ações administratilas pun

;\rgurnentou a Recorrente que não teria sido possível encaminhar o Í'onnulário

eletronicamente por indisponibilidade do sisterna. razão pela qual protocolou o

documento no órgão ambiental. Nessa toada. ainda. firmou que a làlha nos sen'iços

disponibilizados para envio dos relatórios se trataria de fàto de terceiro- elicluindo-

se a responsahilidade administrativa.

Vejarnos. A Deliberação Nonnativa COPAM n" 90/2005 estabelecia. no artigo 5'-r.

que os responsávcis pelas atividades listadas no artigo 4o. deveriam apresental ate

3l de março de cada ano. exclusivamente por meio eletrônico. o inventário rclativo

ao (s) ano civil (s) anterior (es). por meio de lbnnulário disponibilizado anualmente

pela FEAM.

Ern seguida. Í'oi cditada a Deliberação Normativa COPAM n" l l7l2008. que

dispunha sobrc a dcclaração de inÍbnnações relativas às divcrsas làses de

gerenciarnento dos resíduos sólidos gerados pelas atividades minerárias no Estado

c que instituiu colno tbnna de enlrega do lorrrulário o meio eletrônico. conÍ'orme

parágrafo prirneiro do arti-eo 4o. O escopo desse comando nonnativo era assc-qurar

que as inÍbrmações Íbssern prestadas pelo empreendedor de modo a contribuir para

a elaboraçâo do InvenÍário Estadual de Resíduos Sólidos do setor minerário.

consoante caput do artigo em referência.l Foi precisamente por tal razâo que se

\í.5' - (i)fi !itliÀ o il<\§surnÍ r :ldeqoaçâo do trnlâmcnt(! c dr di:prlsrçào dos residuos solador i[doslriair. rr rc\pon\á\l:1 pcla
nri\idadc lirlada no ani!:i).l dc\ c aprcsanrar. àlc o dia i l dc nlaÍço dc rada a o. (1 i rcnúÍro rclali\oaoim,)(\)ci\il nnlerioíer).

anotaçà,, d.r rtrp,'ttsthilid:lJu l(inr.r

Dr('errrhimcnt(! c cn\ i(!c\chrsi\âmenle em mêiír rl€rrôÍtio (Nlt)u

Cidade Adminislrativa - Prédio Minas
Rodovia Papa Joáo Paulo 11, 4143 - Baino SerÍa VeÍde - Belo Horizonle/Mc

CEP: 3í.6«!.900 - Endereço elelrônico: www-feam.br

it a

_ 

^rt. 
J' - Com vislas a asscgurar quc as int_omraçôcs seÍfu) pÍcstidtl§ d. lirrora a contÍituir para â clâtxrÍnç:lo do ln\,enlàrio t:stadual

dc Rcsiduos S(ilidos do Scl(lr Minenirio- o rcsB)nsávcl pdâ atilidadc listada no aíigo f dcsta DllibrÍâí:to de\('ra apr.scnlâÍ á

desenvolyidas por Estados e Municípios, em râzão da limitaçâo do âmbito r
esDâcial da lei ao plano federal.
Precedentes.

i. Agravo intemo a que se nega provirnento.
(Aglnt no Aglnt no REsp 1773.10E 'PR AGRAVO INIERNO NO AGR^VO
INTERNO NO RECURSO ESPECIAL 2018 0267751-0. Rel. Ministro
BENEDITO GONÇA[-VES. órgão julgador Segunda Turnra..iulg. 0l l0l0l9.
publ. Dle 04110i2019).
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instituiu a obrigatoriedade do protocolo eletrônico. requisito de validade do ato.

Posteriorrnente. a Deliberação Normativa COPAM n' 149/2010 prorrogou o

prazo previsto na DN I 1712008 para apresentação. por meio do formulário

eletrônico,, das inlirrmações relativas ao Inventário Estadual de Residuos Sólidos

do Setor Minerário. ano base 2009. Ressalto que o prazo para enr io das

informaçôcs rclativas ao lnventário Estadual de Resíduos Sólidos Minerários. ano

base 2009. por rneio do tbrmulário eletrônico. tbi prorrogado por mais 90

(noventa) dias. contados de l'de abril de 2010.

A Recorrcnte. no entanto. não comprovou nos autos ter sido impossibilitada de

ef-etuar a entrega do li-»nnulário eletronicamente. Ademais. o prazo para entrega tbi

prorrogado pela Deliberação Nonnativa COPAM n" 149/2010 que. inclusive.

estabcleceu. no parágraÍ'o único do artigo 1o. a obrigação de preenchimento do

formulário eletrônico para aqueles que haviam apresentado o formulário

impresso, sob pena de se considerârem descumpridas as obrigações

decorrentes da DN COPAM n" I l7l2008i. E a Recorrente novamente permaneceu

inerte. contigurando-se. pois; a infração do artigo 83. Código I16. do Decreto n

44.844/2008.

Muito ernhora tenha a responsabilidade adrninistrativa ambiental ganhado r ies de

subietivida«le. adotada a Teoria:do Risco Criado. para que sejam admitidas as

excludentes de responsabilidade. aí incluido o fato de terceiro. e imprescindível

que o adnrinistrado evidencie que sua conduta não contribuiu. câtegoricamente.

para a-ocorrência da inÍiação. Noutros termos, é preciso que se comprove. para a

ruptura do nexo causal. que o Íàto. constitutivo da infração. tenha sido praticado.

fundaçii() lrjladuitl do l\lúi(' .{nrhiünE - liLAl\1. alc o dia -i I dc nrarço dc €da ano. o Formúláúio do Inrcntárir) .lc Rerrduos Solrdo5
dil .\ti\ idade \trncr,lria rclali\; no nüo cir il nrrtcri()r, contsndo a idcnlalicaçào do responsi\ el legal pcla cmprc$ (' do rc\Brnsir\ cl
t*nit,'.ler r,lirnttntc hahrln:r,i'

precDchimentl, e enr ir, êm mrio eletr(inko

_t.\n l"- L., pnon,gado- c cnralcr c\cepcionul. pelo pcriodo dc 90 (norcnt.r) dias. conlados a paniÍ de l'dc ibíl dc:(rl1r.(,

l,üÍirgrxli' l d,' iríi9., !ilíJ,l

considcrâÍ crmpÍidar \uâs ohrigiurlcs pilru con ir [)clihcra{'ào Nonnati\aCOPAN{ n" I 17. dc ]7 dc sel.nlhro dc lU)ll
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,!

exclusivamente. por terceiro. Isso. porque as excludentes de responsabilidade.

seara ambiental. são de restritissima aplicação.

No caso em análise não se pode aceitar a alegação de ocorrência de Íato de terceiro.

excluindo-se a sua responsabilidade. por que o Íàto típico - descurnprir deliberaçâo

norrnatir,'a do COPAM - não Íbi praticado por outretn. senào pela prripria

Recorrente. E ainda que se considerasse ter sido impossível o envio por protocolo

eletrônico (ernbora não tenha sido provado nos autos). não prosperaria a tese

deÍ'endida pcla Recorrente. uma vez que houve a prorrogaçâo do prazo para

entrega. justamente eln consideração às Íalhas ocorridas no Sistenra de protocol«r.

Essas sào as razões pelas quais não se conÍigurou. na hipótese. a excludente de

responsahilidade aventada pela Recorrente.

Por outro lado. não procede a aÍinnação da Recorrente de que'se alàstaria a

responsabilidade adrninistrativa por não ter havido culpa ou dolo no

inadirnplemento da obrigação de entregar o t'onnulário. E bastante lemhrar que a

culpa. como clemento normativo nas infiações ambientais. é presunrida. cabendo

ao autuado t-» ônus de provar o contrário. segundo Parecer AGE n" I 5.877./20 I 7:

DIREITO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR. MEIO
AMBIEN-TE. TRíPI,ICE RESPONSABILIDADE. ART.2].5. J ". DA
CR/88. RESPONSABILIDADE ADMINIS RÁ [IVA AMBI EN]'AI-.
NATUREZA SI]BJETIVA. CUI-PA BII-I DA DE,
INTRANSCENDÊNCIA DAS SA\ÇOES ADMINIS IRA IIVAS,
IUS PUNIENDI. DEVIDO PROCESSO SUBSTANC]AI-. CLII-PA
PRESUMIDA, PARECERES AGE NS. I5..165,:OI5 E I5-8I] OI6.
PARECER ASJUR'SEMAD 46/]0I 7.

A natureza juridica da responsabilidade adrninistrativa ambicntal e

subjetiva. admitindo-se autoria direta e concorrência- na lorma da

legislação estadual. sendo a culpa presumida. incumbindo ao acusado

o ônus de provar o contrário.

Assirn sendo. é. inconteste que a Recorrente não comprovou. pelos documentos

trazidos aos aulos. que não deveria ter sido dela exigido o cumprimento da

ohrigação normativa.
-l-arnbem nào se veriÍicam as circunstâncias autorizadoras das atenuantes

ahne.jadas pela Recorrente. do artigo 68. I. "c" . ".t'. do Decreto n'44.844/2008.

A Recorrente Íündamentou sua pretensào atirmando que não houvc dancr
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ambiental e que comunicou o órgão ambiental da diticuldade de enyio do relatório

por meio cletrônico. Mas atenuante da alínea "c" versa sobre a gravidade dos fatos.

ponderando-se os motivos e suas consequencias e. na hipótese dos autos. o que se

verilicou tbi a ocorrência de infração gravíssima..que acarretou prejuízos à

adrninistraçào dos dados relativos ao Inventário de Resíduos Sólidos Minerários

do ano base 2009 e à atuação da Recorrida. rnormente no que se reÍ-ere ao exercício

da atividade fiscalizatória. Por Íim. a alínea "e" se refere à colaboração do inÍiator

corn os órgãos ambientais na solução dos problemas advindos de sua conduta e o

lato de o empreendedor ter comunicado ao órgão ambiental das diliculdades

encontradas para entrega não se amolda à definição da circunstância atenuante.

Não será acatado o pedido de exclusâo dos juros de mora. por considerar a

Reconente que não se deu o vencimento do prazo para recolhimento da multa

aplicada. E que a atualização do valor da multa se deu em conformidade com a

lcgislação e orientação contida na Nota Jurídica Orientadora 429212015. da

Âdvocacia-Geral do Estado. A titulo de explicar o entendimenio da AGE. cito o

excerto do Pareccr n' 16.046/1 8:

9. Assim. quanto à incidência dejuros no curso d<i processo administrativo de

constituiçào de credito nâo tributário decorrente de multa administratila.

reafirmamos o entendimento da AGE. o qual é, nos termos da Nota Juridica n.

1.292,2015. no sentido de que as impugnações e recursos. nos processos

administrativos de aplicaçào de multa ambiental. não têm eÍeito suspensivo.

Ainda que tivessern. a decisão administrativa profêrida no processo

administrativo. que continna a juridicidade da penalidade aplicada. tem

natureza meramente declaratória e. por isso nresmo. efeitos c,\ llrr?(. da mesmâ

Íbrma para o caso de ser reconhecida ilegalidade na aplicação da sanção.

l0- Adernais. esse enlendimento e conoborado pela poslerior Lei Estadual n.

2l .7.35/201 5, cujo 5s 2" do an. 5' prevê que a "taxa selic incide também durantê

o periodo de suspensâo da exigibilidade do crédito não tributário decorrente de

irnpugnação ou recurso". Entenda-se: até que haja decisâo adrninistrativa

deÍinitiva. confirmadora da penalidade, o Estado nâo pode exigir o crédito 1§

l' do art. 3' da Lei n. 2 I.735/2015): logo. incidem juros e- a partir de 2015. de

acordo com esta mesma lei. o fator de atualização e a Târa SELIC.

I l- Essa compreensâo tem a mesma lógica do processo judicial. nos casos enr

que incidem juros desde a citação, seja por ser um dos efeitos desse ato a
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constituição do devedor em mora. ou porque. enr cofiestando a ação- ao in

de compor a situaçâo jurídica, o impugnante assume o risco de sua decisào-

Entendimento diverso implica que o insurgente promoveria enriquecimento

ilicito em seu favor (REsp I 10.795).

ll. No sentido de serem devidos juros desde a citaçào. em vinude de havcr

uma relaçâo jurídica prévia à obrigação de indenizar. no caso dc

responsabilidade contratual. conÍêrk os -iulgados do S'fJ - AgRg no ARLsp

5{1927. AgRg no REsp 1.229.864 -. cujos l'undamentos aproveitarn para

ratiticar a posição da Consultoria Jurídica no sentiôo de serem erigiveis.juros

no curso do prmesso administrativo. tendo em vista que há mora do devedor

decorente de obrigação proveniente de ato ilíciio (prévio). em virtude do qual

impõe-se sançâo pecuniária (infraçâo a nonnas de direito arnbiental).

13. Portanto, a inrerpretaçâo adequada do afl..18 do revogado Decreh Estadual

n..1.1.844.108 é no sentido de que o "recolhimento" da muha tica postergado

para o período posterior ao prazo de vinte dias (2 l" dia)- contado da notilicaçào

da decisão administrativa definitiva (§ l" do an.48). no caso de aprcsentação

de detêsa. Essa previsão nâo afasta a data do vencirnento original. â qual

relroage a decisâo administrativa que confirma a aplicação da penalidade. Em

outros termos. o devedor da multa. que opla por apresentar defcsa e nào faz o

pagamento. terá de fazé-lo na fonna do § lo. sob pena de inscrição em divida

a(ivâ. arcando com os ônus de sua decisâo.

l.l. Trata-se. ademais. de multa aplicada com objeto certo ejá defin ido. ou seja.

de uma obrigaçâo conhecida do devedor. Ao aprescntar defesa e deixar de

recolher o valor da multa na data em que seria devida. sujeita-se o contc'ndor

aos riscos de uma decisâo declaratória desfavoúvel. tal como ocorrc enr

processo judicial. O raciocínio é o mesmo.

Por Ílm. não procede o argumento de que a exigência do pagamento da taxa de

expediente colno requisito para o conhecilnento de defesa c recurso administrativo

seria inconstitucional. porquanto fundamentada somente eln decreto.

Ern vcrclade. a Taxa de Expediente Í'oi cstabelecida no artigo 92. da l-ei n'

6.76311975- itern 7.30. da tabela A. e a ausência do seu recolhimento irnplica o não

conhccimento da deÍ'esa e recurso administrativà. consoante regulamentado pelo

Decreto n' 47.3 83i20 I 8.

Ressalvo também. cm relação à alegada inconstitucionalidade da ta\a de

expediente. que no âmbito do Executivo e no exercicio da Íunção administrativa.
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nào nos cabe contestar a legalidade de dispositivo legal ou regulamentar. o que

pode ser lêito na via própria para tal intento. a judicial.

Nesse sentido. Jose dos Santos Carvalho Filho (2014) ensina:

Por isso é que udninislrur é lunção subjuc'ente à de legislar. O

princípio tlu legulidude denota exatamente essu relução: só é legítinu

a atividude do adninistrudor público se esliver conii:enle t:om <t

tlisposro na lei- (p9.20.\.

Por conseguinte. sopesados todos os argumentos da Recorrente. conclui-se que o

auto de inÍiação e todo o procedirnento adrninistrativo nele tündado não padecern

de qualquer r,ício capaz de lhes retirar a legalidade e que de\e ser presen ada de

qualquer reparo a decisão de manutenção da penalidade.

rrr) coNCLUSÃo

Anle tt'do o e\posto. considerando que não foram apresentados pela Recorrente

quaisquer argulnentos capazes de descaracterizar a infração cometida. remeto os

autos à Câlnara Nonnativa e Recursal do COPAM e sugiro o indeferimento do

recurso interposto e a manutenção da penalidade,de multa, com fundamento

no artigo 83. Anexo I. Códi-so I 16. do Decreto n' 44.84412008.

E o parecer.

Belo Horizonte. 30 de outubro de 2020.

os nita da Lupa ot,çolves Arruda

Ana ,§to Ambientol - MASP 1059325-9
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